
Requerente 
08.380.88910001-91 1 ATLÂNTICO TRANSPORTES LTDA 

Endereço 
Rua Conde Pereira Carneiro, 36, Pernambués - Salvador, (BA- CEP: 41100-000 

Contato E-mail 

V Previsão 
02105/2023 

Data/Hora do Trâmite 
02/05/2023 16:08:15 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhor Prefeito, 
Non,eiRazão Social: Carlos Eduardo Bastes Leite 
Rsquer De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

Atende nte 
MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

Assunto 

;,eiro Trâmite 
WaSSORIAJURIDICA 

Processo Administrativo 

k i:ar,ão de reajuste de preço contrato n046/2018 .3 

Termo de Abertura de Processo 

Prefeitura Municipal de Pojuca 

Prefeitura -Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos, SIN, CENTRO - Pojuca/BA - CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone (71) 3645-1147 

3flçad0 <&) 
no fator 

Processo N° 002980/23 Data de Abertura: 02105/2023 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pojuca, 02 de maio oe 2023 

   

ATLANTICO TRANSPORTES LTDA 
Requerente 

áN 

'rocess ç N° 002980/23 Requerente: ATLANTICO TRANSPORTES LTDA 
r Assuato 

Soctaçãc der ajuste, de preço ~rato n04612018 

1 Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

tsite:jhttps:rnojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTrarnites CPF/CNPJ: 08.380.889/0001-91 Data Protocolo: 02/05/2023 
1 Arenente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: 02105/2023 Valor: Destino: ASSESSORIAJtJRIDICA L4 

Acompanhe o seu processo no cite https://pojuca.saatri.corn.br/Contribuinte/AcompanharTramites  

 



o 

e 

flnmn rico 
O d4.nh'tÁS m44 deflto á daa. 

Oficio n.° 09B12023 
3alvador(Bahia, 15 de abril de 2023. 

À 
Prefeitura Municipal de Pojuca 
Praça Antônio Carlos Magalhães 
Edf. Engenheiro José Carvalho 
Bairro Centro 
Pojuca/Bahia CEP: 48.120-000 

Assunto: Resposta do oficio-Reajuste de valor do contrato n.° 0046/2018. 

Prezado Senhor, 

Com os cumprimentos de praxe, a empresa Atiantico transporte LTDA, 
pessoas jurídica de direito privado, devidamente qualificada nos autos do 
Processo Administrativo n° 0002/2018, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Senhoria, por meio do seu Administrador, não Sócio Administrador, Sr. 
Adenilson Batista dos Santos, na forma da 16a  Alteração Contratual; cujo 
objeto versa sobre a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de locação de veículos (ônibus, microônibus e vans) para trasnporte 
escolar de alunos e professores do Município de Pojuca, Lote 1, conforme 
especificações e quantitativos constantes no anexo 1 do edital. 

Assim, em respota á solicitação, vimos por meio do presente, manifestar 
favoravelmente acerca do reajuste financeiro no valor R$ 458.245,38 
(quatrocentos e cinquenta e oito mil duzentos e quarenta e cinco reais e trinta 
e oito centavos), que corresponde a 5,7114% do valor global do contrato 
citado. 

 

Cordialmente, 
Pabio Ramon Ta oe 41med2 

Chefe do Se '. i9 Compras e Gestão 
de Con 'Áf e Convênios . SEDUC Decreto o 3, de 02 de janeiro de 2023 

Atlân tç6MW$ LTDA 
CNPJ/MF sob n.° 08.380.889/0001-91 
Adentíson Batista dos Santos 
Representante Legal 
CPF/MF sob n.° 000.550.475-99 

Prefeitura Mun. de Pojuca 
Secretaria Municipal de Educação 

RECEBIDO VIA INTERNET 

Avenida Antônio Carlos Magalhães n.°  4.362, Garagem 5.356, Pernambués, Salvador/BA - CEP: 41.110-700 
Site: www.atlanticotransportes com.br  - Tel. (71)3431-9983/ 3431-2994 - CNPJ/MF sob n.'08.380.88910001-91 - Inscrição 

Estadual: 072.373.803 



POJUCA 
UETEIIOIA UkLCLPAL 

Comunicação Interna N° 244/2023 

Pojuca - Ba, 02 de maio de 2023 

Ao Dr. Agberto Pithon Barreto 
Procurador Jurídico 
Prefeitura Municipal 
Pojuca - Bahia 

Prezado Senhor, 

Solicito parecer jurídico para realização de Aditivo de Reajuste Financeiro, do contrato 
administrativos de n°046/2018, da empresa Atlântico Transporte e Turismo LTDA, sob 
pessoa jurídica com CNPJ: 08.380.889/0001-91 o qual será encaminhado a Secretária 
da Fazenda, que realizará os cálculos necessários baseado no período com,ree dido 
entre o mês fevereiro/2022 a março/2023, de acordo com a variação do ín.;t_ ' 

IBGE, o qual deverá ser aplicado aos preços atualmente vigentes. ',t t  "ç "/ 

s 

$ecrnbmmI$Ste&caçie 
DetMe 0fl. Sil rcço 6.2023 

/- 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SEDUC 
S.cr.tafl. - Edtucaçko 

Atenciosamente, 

ww dm 

<ci'  
, \O 9 

Edifício Engenheiro José Corgosinho de Carvalho Filho, Sint  Praça Antônio Carlos Magalhães, Centro, Pojuca-Bahia, 
CEP: 48120.000.Telefone: (71)3645-2509. E-mail seduc2019@qmaii.com  



Prefeitura Municipal de Pojuca 

Prefeitura - Protocolo 

Folha de Informações 

Impresso em 02/05/2023 às 16:0640 
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002980123 

Data de Entrada: 02/0512023 

  

   

 

Processo dispon vai pais recebim nto com código de barras 
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Requerente CPF!CNPJ 
A1LANTICO TRANSPORTES LTDA 08.380.889/0001-91 

(
Pablo Ramon Tavares de Almeida 

E pconwraseGestão 
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Prefeitura Municipal de Pojuca 
Praça Almirante Vasconcelos, S/N, CENTRO. Pojuca/BA- CEP: 48120-000 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 
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POJUCA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA PROC. ADM. N° 002980123 

EMPRESA: ATLANTICO TRANSPORTES E TURISMO CNPJ: 08.380.889/0001-91 
OBJETO :Locação de veículos (ônibus, micro ônibus e vans) para transporte de alunos e professores, para atender diversas demandas. 
PREGÃO PRESENCIAL :005/2018 CONTRATO N9 046/2018 

LOTE 01 

e- 

e-- 

- 5 - 
3 - 

IA 25

5'ø 1 1 -, - - 1 1 - - 

1 -- . - 

1 Jenipapo X FAZ. Bananeiras)< Brejões via NEPLC 1 .," 126 .. 22 RI 838.45 RI 18,445,90 RI 221.350,80 " 5,7114% ,a RI 866,34 RI 19,499,48 RI 233,993,76 

2 PONTE DE FERRO  COMES E BEBES X JOÃO CAPANGA 1 224 ,,,.e 22 RI 1.305,90 RI 28.729,80 RI 344.757,80 .. 5.7114% RI 1.380,48 ••. 30.370,56 RI 364.446,72, POEIRÃO VIA NEPLC 

3 AREIA X BARRO X LAGOA VERDE VIA NEPLC 1 259 - 22 RI 1.306,90 RI 28.729,60 R$344,757,60 ,., 5,7114% RI 1.380,4: RI 30.370,56 RI 364.446,72 

4 GAROUPA X PEREBA XBEIRA RIO VIA NEPLC i ' 210 ,..... 22 RI 1205,90 RI 28.729,80 RI 344.757,60_._....- 5,7114% RI 1.380,48 $ 3370,5' RI 364.446,72. 

CABJULA X PIPIRl X ARAUARI X MALAOUIAS X ISAIAS VIA 1 245 22 RI 1.305,90 RI 28.729,80 RI 344,757,60.-" 5,7114% RI 1,380,48 . 30.370,56 RI 364.446,72 NEPLC  

CABAL X RIACHO DAS PEDRAS X GUERREIRO X $TANTONIO 2 74 22 RI 593,59 As 26.117,96 RI 313.415,52 6,7114% RI 627,49 R$ 27.609,56 RI 331.314,72 
e- - XKMGO VIA NEPLC -e.-- 

COQUEIRO X KM 60 X PIAÇAVAX POÇO X SETE CASAS VIA1 148 22 RI 1,305,90 RI 28,729,80 RI 344.757.60_,..., 5,7114% R$ 1.380,48 30.370,56 RI 364.446,72 NEPLC .- .. , - 

8 MOREIRA  PREGOS X SANTATERESINI-IA VIA NEPLC 1 35 22 RI 534,23 RI 11.753,06 RI 141.036,72 5,7114% RI 564,74 $ 11424,28 RI 149.091,36 
-e 

9 RIACHAO X LAMEIRO BRANCO VIA NEPLC 1 , 52 22 RI 593,59 RI 13.056,98 RI 158.707,78 5,7114% RI 627,49 RI 13.804,76 RI 165.657,36 

lO PEDRINHAS X BEIRA RIO X THOMÉ DE ABREU VIA NEPLC 1 .. 60 22 RI 593,59 RI 13.058,98 RI 156,707,76 5,7114% RI 627.49 A- 13.604,78 RI 165.657,36 
-- 

11 

 - 

NOVA POJUCA X INOCOOP X CASTELO BRANCO X LUIZ 
EDUARDO X CENTRO X CRUZEIRO X STAR VIA NEPLC 1 ,, 60 ,,,e' 22 RI 593,59 RI 13.058,98 RI 156.707.76 -- 5,7114% RI 627,49 R$ 13.804,78 RI 165.657.36 

ÔR 
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-'e  

e- 

e-- 

e-- 

?O\ÜCL.  

12 LAMEIRO BRANCO X CHAPADA  BEIRA RIO X PEDRINHAS VIA 1 56 22 RI 593,59 RI 13.058.98 RI 156.707,76 5,7114% RI 627.49 RI 13.80478 RI 165.657,36 NELSON XAVIER — — -- 

NOVA POJUCA X INOCOOP X CASTELO BRANCO X LUIZ 
13 EDUARDO X CENTRO X CRUZEIRO X STAR VIA ESCOLA 68 22 RI 697,47 RI 15.344,34 RI I84.132,98 5,7114% RI 737.30 RI 16.220,60 RI 194.647,20 

NELSON XAVIER . — " 0 

14 COBAL X RIACHO DAS PEDRAS X GUERREIRO X ST ANTONIO RI 221.350,80 5.7114% 120 22 R1838,45 RI 18.445,90 RI 886.34,$'$ 19.499,48 RI 233.993,76 VIA ESCOLA DO CENTRO _, 1 — -. 

- 
VIAESCOLADOCENTRO 1 92 22 RI8,45_ 18.445,90 R$221.0,80 5.7114% R$886,342$ 19.499,48 R$233.993,76 15 BREJINHO XRIACHO DO MEIO X MARACANGALI'LAX ANGOLA 

— — 

16 PEGA X CONCEIÇÃO X MACACOS X URUBUS X KM 60 VIA 1 
ESCOLAS DO CENTRO — 1 130 22 RI 838, RI 18.445,90 RI 221.350,80 5.7114% RI 686$ 19,499,48 RI 233.993,76 — — -e- 

17 PEGA  CONCEIÇÃO X MACACOS X KM 60 VIA ESCOLAS DO 1 RI 156.707,76 5,7114% RI 627.4!$ 1a804,78 RI 165.657,36 CENTRO 1 ,,,,,,....- 65 -. 22 ,.....- RI 593,59 RI 13.058,98 

18 MIRANGA X ESCOLAS DO CENTRO .,." 2 98 22 __- R$838,45J3 18.445,90 1 R$221.350,8' 5,7114% R$ R$ 19,499,46 - R$233.993,76,, 

19 RIACHO CO X CMAZEIRAS VIA ESCOLA DO CENTRO 1 22 RI 593,59 RI 13.058.98 RI 156.707,76 1 5,7114% R1627.49J$ 13.804,78 RI 165.657,36 

20 PALMEIRAS DE CIMA X VIA ESCOLAS DO CENTRO 2 46 '"22 " RI 534,23 RI 23.506,12 1 RI 282.013,44 1 5,7114% RI 564.74,)$ 24.848,58 RI 298.182724 - —
— 1 

21 PALMEIRAS DE BNXO S RETIRO VIA ESCOLAS DO CENTRO 1 40 22 RI 534,23 RI 11.753,06 RI 141.036,72 1 57114% RI 564.74)5 1242426 RI 149.091,36 _1 

22  FRANGOS X RETIRO X RUA DO FOGO VIA ESCOLAS DO RI 282.073,44 5.7114% RI 584,74.>,.R$ 24848,56 RI 298.182,72 CENTRO ,,,,,._.. 2 ,,,,,,,. 42 . 22 , R$ 534,23 RI 23.506,12 

23 POJUCA 2 X STAR VIA ESCOLAS DO CENTRO 2 36 ,,.22 R$534,23 RI 23.506,12 1 R$282,073,44 1 5,7114% R$564,7, $ 24.848 ,56 RI 298.182,72 

24 LOS ANGELES X PARQUE SOCIAL VIA ESCOLAS DO CENTRO 2 36 22 RI 53423 RI 23.506,12 RI 282.073,44 5,7114% RI 564.74$ 241648,56 RI 298.182,72 6 

25 1 RESIDENCIAL MINHA CASA MINHA VIDA VIA ESCOLAS DO 1 36 22 RI 534,23 RI 11.753,06 RI 14103672 5,7114% RI 564,74,RI 12.424,28 RI 149.091,36 CENTRO ,_..,. — 

1 

MATERNIDADE X TORRE X LOJAO MARY X CASTELO BRANCO X 

26
LUIZ EDUARDO X PRAÇA ACM X IGREJA MATRIZ X CRUZEIRO X 

RUA DA PEDRA X ENT DO LOS ANGELES X STAR PARA AS 2 50 22 R$521,34 R$ 22.938,96 R$275,267,52 
 

5.7114% RI 551,12 RI 24.249,28 RI 290.991,36 
ESCOLAS MAGALHAES NETO, TEREZA MARIS, LIMA MARIA • —e JOAO PAULO E HERADIO BARROSO — e— - — 

27 PAU D'ARCO X POJUCA 2 VIA ESCOLAS DO CENTRO 1 60 22 RI 593,59 RI 13.058,98 RI 158.707,76 '.7114% RI 627.4). 13.8M,78 R$ 165.657,36 
-e 
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0 

VALOR DO REAJUSTE 
'0 reajuste teve como base o processo administrativo n°002960/23, foi considerado o período de 07/02/2022 a 07/02/2023 (Conforme disposto na Cláusula Sexta, 1 do Contrato) com o INP 
tendo Identificado o INPC de 5,7114%, obtendo o valor de reajuse em RI 458.245,38. 

RI 458.245,38 

Ao. 

Pojuca, 15 de maio de 2023 

NOVA POJUCA X INOCOOP XCASTELO BRANCO X LUIZ 
28 EDUARDO X CENTRO X CRUZEIRO X RUA DA PEDRA X STAR X 1 52 22 R5593,59 RI 13.05698 R$ 156.707,76 5,1114% R$627,49 RI 13.804,78 RI 165.657,36 

POJUCA 2 X RETIRO VIA ESCOLA FUND JOSE CARVALHO ,,•,,_ ,--,_,,. ,,,. 

29 PALMEIRAS DE BAIXO X PALMEIRAS DE CIMA X RETIRO VIA 1 ,,__e 52 22 - — RI 593,59 RI 13.058,98 RI 156.707,76 5,7114% RI 627,49 RI 13.804,78 RI 165.657,36 ESCOLA JOÃO ASSIS

30 PAU D'ARCO X POJUCA 2 XSTMX LOS ANGELES VIA ESCOLA ,,. 34 ,,, 22 ,-" RI 534,23 RI 11.753,06 RI 141.03672 1 5.7114% RI 564,74 12.424,28 RI 149.091,36 JOAOASSIS -,
1 ii 

31 DINORX SAPÉ X CENTRAL XCORWÂO VIA ESCOLA JOAO 
ASSIS - ,,,... 1 ." 49 ,,,_,.,,, 22 ,,,,,. R$534.23R$ 11.753.06 RI 141.036.72 5.7114% R5564,74 -$ 12.424,28 RI 149.091,36 

32 RIACI{AOX LIMOEIRO BRANCO X MOREIRA XPIRIPI X PONTE
1 ,,_ 42 ,_. 22 R$534,23R$ 11.753,06 As 141.036.72 5,7114% RI 564,74 •. 12.424,28 R$ 149.08136 

33 COQUEIRO X lOA 60 X PIAÇAVAX POÇO X STANTONIO X ..,..,-" 1 40 ..,*- 22 -- RI 534,2,,5 11.753,06 RI 141.036,72 1 5,7114% AS 564,74 12.424,28 RI 149.091,36 GUERREIRO

JENIPAPO X FAZ, BANANEIRAS X BREJOES X PONTE DE 
34 FERRO X COMES E BEBES E JOÃO CAPENGA VIA ESCOLA LUIZ 1 ,.,. 80 22 RI 593,59 AS 13.058,98 RI 156.707,76 5,7114% RI 627.49 RI 13,804,78 RI 165.65736 

EDUARDO E PADRE JOAO MONTEZ " "•'' 

AREIA X BARRO X LAGOA VERDE X ESTAÇÃO A X GAROUPA 
35 VIA ESCOLA LUIZ EDUARDO MAGALHAES E PADRE JOAO 1 64 22 RI 593,59 RI 13.058,98 R$155.707,76 5,7114% RI 627,49 RI 13.804,78 R$ 165.657,36 

MONTEZ '' "
" i - •1 

CABIULA X PIRIPI X ARAUARI X MALAQUIAS X MOREIRA E , P 
36 PREGOS VIA ESCOLA LUIZ EDUARDO MAGALHAES E PADRE 1 _ 60 22 RI 593,59 R$ 13.058,96 AS 156,707,76 5,7114% RI 827,49 RI 13.804,7' RI 165.657,36 

JOAO MONTEZ 

37 GAROUPA X PEREBA X BEIRA RIO E PEDRINHAS VIA ESCOLA 
LUIZ EDUARDO MAGALHAES E PADRE JOAO MONTEZ 1 62 ,22 R$593,59 RI 13.058,98 RI 156.707.76 5.7114% R1627,4' RI 13.804,7' RI 165.657, 

42 LOS ANGELES X STAR XPARQUE SOCIAL X VIA ESCOLAS 2 36 22 RI 534,23 R$ 23.506,12 RI 212.073,44 5,1114% RI 554,74 R. 24.848,56 RI 298.182,72 DO CENTRO 

1R
668.612,07 

 
RI 8.023.344,78 RI 706.189,18 RI 8.481.590,16 
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12/Q5/2023, 08:26 Cálculo Exato - Resultado de Variação de um índice financeiro 

Variação de um índice financeiro 

  

    

Variação do índice INPC - Ind. Nac. de Preços ao Consumidor 
entre 07-Fevereiro-2022 e 07-Fevereiro-2023 

Em percentual: 5,7114% 
Em fator de multiplicação: 1,057114 

Observações: 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 

Fevereiro-2022 = 1,00%; Março-2022 = 1,71%; Abril-2022 = 

1,04%; Maio-2022 = 0,45%; Junho-2022 = 0,62%; Julho-2022 

= -0,60%; Agosto-2022 = -0,31%; Setembro-2022 = -0,32%; 
Outubro-2022 = 0,47%; Novembro-2022 r  0,38%; Dezembro-

2022 = 0,69%; Janeiro-2023 = 0.46%. 

Curiosidades: 

Por que há tantos índices de preços no Brasil? 

Os índices diferem bastante em escopo. Uns medem preços 

ao consumidor, outros preços ao produtor etc. Um índice pode 

ser apropriado para determinado propósito e não tanto para 
outro, o que já justifica a existência de uma variedade deles. 

Além disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e 

meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com maior 

variedade de índices. Por um lado a inflação alta e volátil fez 

com que a evolução dos diferentes preços diferissem ainda 

mais entre si, levando à necessidade de índices de preços 

mais específicos para cada propósito. Por exemplo, o INPC foi 

criado para refletir o custo de vida de trabalhadores urbanos e 

passou a ser utilizado como parâmetro de reajuste em 

dissídios salariais. 

Por outro, a inflação alta e volátil também tomou necessário 

um acompanhamento mais frequente da evolução dos preços. 

Isso se refletiu na criação do IGP-M, com período de coleta de 

preços distinto ao do já existente IOP-DI, o que permitiu ao 

mercado contar com um índice divulgado no último dia do mês 

para a correção de contratos referentes a operações 

financeiras e correções de balanços. 

O Banco Central trabalha para que a inflação anual, medida 

pelo IPCA, se situe em torno do centro da meta definida pelo 

Conselho Monetário Nacional (CMN). O IPCA também é 

indexador das Notas do Tesouro Nacional Série B (NTN-B) - o 
Tesouro Nacional passou a se referir a estes títulos como 

Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais. 

(Fonte: Site do Banco Central do Brasil) 

Fechar X 

lt{ps://ca lculoexato.corn .br/result.aspx?codMenu=  FinanVariacao Indice 214 



POJUCA 
PMEFE!TURAKOJOCIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SEDUC 
ecr.tn1. de Educação 

Comunicação Interna N° 255/2023 

Pojuca, 15 de maio de 2023. 

Ao Secretário Municipal da Fazenda 
Sr. Arlindo Junior 
Prefeitura Municipal 
Pojuca - Bahia 

Prezado Senhor, 

Solicito bloqueio orçamentário no valor de R$ 458.245,3 8(quatrocentos e cinquenta e oito 
mil, duzentos e quarenta e cinco reais e trinta e oito centavos), correspondendo ao 
percentual de 5,7114%, para realização de aditivo de reajuste do contrato administrativo n° 
046/2018. Sendo um acumulado do período compreendido entre o mês fevereiro/2022 a 
março/2023, de acordo com a variação do índice INPC-IBGE, o qual deverá ser aplicado 
aos preços atualmente vigentes. 

Indicação Orçamentária: 

34-2026: R$137.473,61 
39-2026: ES 320.771,77 

mwikipai de fl.c'çlo 
P.crro W@93, de 014. maço de 2023 

Edifício Engenheiro José Corqosinho de Carvalho Filho, s/n. Praça Antônio Carlos Maqolh6es, Centro, Pojuco -8 ah/a, CEP; 
48120.o00.rriefone  (71)3645-2509. E-mail seduc2 019@qrnait com 



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO 
PRAÇA ALMIRANTE VASCONCELOS - 
CNPJ: 30.035.153/0001.35 - CEP: 48.120-000 - POJIJCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 702 12023 

Cód. Reduzido 2026.3334.15001001 

Artigo 18, § 1° 

Unidade Orçamentária 03.08.08 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO-SEQI,JC 

Ação 2.026- GESTÃO DO SERVIÇO DE TRANSPQRTE ESCOLAR 

Elemento de Despesa 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização LC 101 

Saldo Atual Valor da Reserva Saldo Anterior da Dotação 

Fonte de Recurso 15001001 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Manutenção e Desenvolvimento do 

7.813,59 145.287,20 137.473,61 

Data da Reserva 

15/05/2023 

órgão Solicitante 

5-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Solicitante 

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Motivo 

/ 
DESTINA-SE PARA REAJUSTE DE 5,7114% DO CONTRATO N0 46/2018 PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO (ONIBUS E MICRO ÔNIBUS) PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA. CONF. PROC ADM. N°2980/2023. 

POJUCA, em 15 de maio de 2023 

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 
Solicitante 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ALVARO SIE INSKI NASCIMENTO 
sponsável 

CPF 484.902.965-53 



Cód. Reduzido 

Unidade Orçamentária 

Ação 

Elemento de Despesa 

Fonte de Recurso 

2026.3339.1 

03.08.08 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO-$EDLIC 

2.026- GESTÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

15001001 - Recurso não Vinculado de imposto destinado a Despesa com Manutenção e Desenvolvimento do 

Saldo Anterior da Dotação 

338.61865 

Valor da Reserva 

320.771,77 

4V 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO 
PRAÇA ALMIRANTE VASCONCELOS - 
CNP3: 30.035.153/0001-35 - CEP: 48.120-000 - PDXJCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 701 12023 

Data da Reserva 

15/05/2023 

órgão Solicitante 

6- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Solicitante 

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Saldo Atual 

17.847,08 

Motivo 

/ 
DESTINA-SE PARA REAJUSTE DE 5,7114% DO CONTRATO N°46/2018 PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO (ONIBUS E MICRO ÕNIBUS) PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA. CONF. PROC ADM. N°2980/2023. 

POJUCA, em 15 de maio de 2023 

C104s 3wt4 
ISABEL CRISTINA DOS SANTOS ALVARO SIE INSKI NASCIMENTO 

Solicitante sponsável 
FUNDO MUNICIPAL DE EDIJCAÇÂO CP -: 484.902S65-53 



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°16 DA SOCIEDADE ATLÂNTICO 
TRANSPORTES LTDA 

CNPJ n'08.380-889/0001-91 

VERTICAL PARTICIPAÇÕES LIDA CNPJ 41500274000127, NIRE 29204908927, com sede no(a) 
RUA CONDE PEREIRA CARNEIRO, 36, SALA, PERNAMBUES, SALVADOR, DA, CEP 41100010, 
BRASIL, representada neste ato por REPRESENTANTE VALERIA NUNES ANDRADE OLIVEIRA, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 11/11/1965, CASADA em COMUNHÃO PARCIAL DE 
BENS, EMPRESÁRIA, CPF n° 639.912.506-59, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 
01242934766, órgão Expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, endereço: 
ALAMEDA DOS UMBUZEIROS, 91, APT 702, CAMINHO DAS ARVORES, SALVADOR, BA, CE? 
41820680. 

VALERIA NUNES ANDRADE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 11/11/1965, 
casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF n° 639.912.506-59. CARTEIRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 01242934766, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) no(a) ALAMEDA DOS UMBUZEEROS, 91, APT 702, 
CAMINHO DAS ARVORES, SALVADOR, DA, ÇEP 41820680, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial ATLÂNTICO TRANSPORTES LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob 
NIRE no  29202963459, com sede Rua Conde Pereira Carneiro, 36 , Pernambués Salvador, BA, CEP 
41100010, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o no  08.380.889/0001-
91, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n°  
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à 
AVENIDA ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES, 4362, OUTROS:GARAGEM 5356, PERNAMBUES, 
SALVADOR, DA, CEP 41.110-700. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, 
MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO 
FIXO, INTERMUNICIPAL EM REGIÃO METROPOLITANA; TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL, EXCETO EM 
REGIÃO METROPOLITANA; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE ESCOLAR; TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL; ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS; SERVIÇOS DE 
REBOQUE DE VEÍCULOS; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; LOCAÇÃO DE 
ÔNIBUS E CAMINHÕES, POR PERÍODO DE CURTA OU LONGA DURAÇÃO, SEM CONDUTOR; 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 
EXCETO ANDAIMES;TRANSPORTE MARÍTIMO DE CABOTAGEM PASSAGEIROS; 
TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO DE TRAVESSIA, MUNICIPAL; TRANSPORTE POR 
NAVEGAÇÃO DE TRAVESSIA, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL E 
TRANSPORTE AQUAVIÁRIO PARA PASSEIOS TURÍSTICOS; SERVIÇOS DE BILHETACEM 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°  16 DA SOCIEDADE ATLANTICO 
TRANSPORTES LTDA 

CNPJ n°08380.88910001-91 

ELETRÔNICA PARA O TRANSPORTE TERRESTRE E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
TEMPORÁRIA; SERVIÇO DE TÁXI AÉREO E LOCAÇÃO DE AERONAVES COM TRIPULAÇÃO; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; LOCAÇÃO DE AERONAVES SEM 
TRIPULAÇÃO; ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEÍCULOS RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS, 
MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS, MUNICIPAL; ARMAZÉNS GERAIS - EMISSÃO DE WARRANT; AGENCIAMENTO 
DE CARGAS, EXCETO PARA O TRANSPORTE MARÍTIMO; ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO 
TRANSPORTE DE CARGA.. 

CNAE FISCAL 

4921-3/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
5112-9/01 - serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação 
5211-7/01 - armazéns gerais - emissão de warrant 
5223-1/00 - estacionamento de veículos 
5229-0/02 - serviços de reboque de veículos 
5229-0/99 - outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente 
5250-8/03 - agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo 
5250-8/04 - organização logística do transporte de carga 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
7719-5/02 - locação de aeronaves sem tripulação 
7719-5/99 - locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
5099-8/01 - transporte aquaviário para passeios turísticos 
5091-2/02 - transporte por navegação de travessia intermunicipal, interestadual e internacional 
4921-3/02 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal em região 
metropolitana 
4922-1/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, exceto em 
região metropolitana 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4924-8/00 - transporte escolar 
4929-9/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
4929-9/02 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal. 
interestadual e internacional 
4929-9/03 - organização de excursões em veículos rodoviários próprios, municipal 
4930-2/01 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
5011-4/02 - transporte marítimo de cabotagem - passageiros 
5091-2/01 - transporte por navegação de travessia, municipal 
7820-5/00 - locação de mão-de-obra temporária 

ABERTURA/ALTERAÇÃO/BAIXA DE FILIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na QUADRA ACSO 
91 ALAMEDA 13; QD09; LOTE 04, S/N, PLANO DIRETOR SUL, PALMAS, CEP 77017281 TO. 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 16 DA SOCIEDADE ATLÂNTICO 
TRANSPORTES LTDA 

CNPJ ii" 08.380.889/0001-91 

OBJETO SOCIAL 

GARAGEM DE VEICULOS PESADOS. 

CNAE FISCAL 

5223-1/00 - estacionamento de veículos. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece cm SALVADOR BA. 

CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei no  10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

VERTICAL PARTICIPACOES LIDA, inscrita no CNPJ sob o  rio 

41500274000127, e no NIRE sob o n°  29204908927, com sede na Rua Conde 
Pereira Carneiro, n°  36, Pemaxnbués, Salvador/BA, CEP: 41100010, Brasil, 
devidamente representada neste ato por Valeria Nunes Andrade Oliveira, nacionalidade 
Brasileira, nascida em 11/11/1965, casada em comunhão parcial de bens, empresaria, CPF ri0  

639.912.506-59, carteira nacional de habilitação n° 01242934766, Órgão Expedidor departamento 
estadual de transito - BA, endereço: Alameda dos Umbuzeiros, 91, APT 702, Caminho das Arvores, 
Salvador, BA, CEP 41820680, Brasil. 

VALERIA NUNES ANDRADE OLIVEIRA, brasileira, nascida em 11/11/1965. casada 
em comunhão parcial de bens, empresaria, inscrita no CPF sob o n° 639.912.506-59, e CNN sob n° 
01242934766, árgãoExpedidor: Departamento Estadual de Trânsito - BA, residente e domiciliada na 
Alameda dos Umbuzeiros. n° 91, Apto. n° 702. Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP: 41820680, 

1 Brasil. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial ATLANTICO TRANSPORTES LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, com o 
NLRE sob o W'29202963459. com sede Rua Conde Pereira Carneiro, n° 36, Pernambuás Salvador/BA, 
CEP: 41100010. Brasil, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/TVÍF sob o n 
os.380.S89/000I-91, resolve de comum acordo na melhor de direito, ÇonsoHdar o seu contrato social, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E PRAZO. 

4 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade gira sob a denominação social ATLÂNTICO TRANSPORTES 
UMA, regendo-se por este Contrato Social. 
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( 
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 16 DA SOCIEDADE ATLANTICO 

TRANSPORTES LTDA 
CNPJ n°08.380.889/0001-91 

Parágrafo Primeiro. - À Sociedade possui sede na AVENIDA ANTÔNIO CARLOS 
MAGALHÃES, 4362, OUTROS:GARÀGEM 5356, PERNAMBUES, SALVADOR, BA, CEP 41.110-

700. 

Parágrafo segundo. - A Sociedade iniciou suas atividades em 18/10/2006 e seu prazo de 
duração ~determinado. 

DAS FILIAIS E SEUS RESPECTIVOS OBJETO SOCIAIS. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa possui es seguintes Filiais- 

a) Filial 01 - com sede na Rua Maracanã, SN, Tancredo Neves III, Paulo Afonso/BA, CE?: 
48.611- 258, com registro arquivado na JTJCEB sob o NIRE n° 29 9 0126052-0 em 
13/03/2018 e inscrito noCNP3 sob o n°08.380289/0002-72; 

b) Filial 02 - com sede na Praça Gago Coutinho, SN, Aeroporto - térreo, São Cristóvão, 
Sal vador/BA, CEP: 41.510-045, com registro arquivado na JUCES sob o NTRE n° 29 9 
0129814-4. em 13/0312018e inscrito no CNPJ sob o n°08.380.889/0002-72; 

c) Filial 03 - com sede na Rua M, a°. 780, Quadra/Lote ElO - Distrito Industrial, Pctrolina/PE, 
CEP: 56.308-423, com registro arquivado na JUCES sob o NIRE n° 29 9 0129814-4 em 
04/02/2019 e inscrito no CNPJ sob o n° 08.380289/0003-53. 

d) Filial 04 - com sele na QUADRA ACSO 91 ALAMEDA 13; QD09; LOTE 04, SI1'J, PLANO 
DIRETOR SUL, PALMAS, CEP 77017281 TO 

Parágrafo Primeiro. - A Filial 01, exerce as seguintes atividades: Transporte rodoviário coletivo de 
passageiros, com itinerário fixo, municipal; transporte rodoviário coletivo de passageiros, com 
itinerário fixo, intermunicipal em região metropolitana; transporte rodo-viário coletivo de passageiros, 
com itinerário fixo, intermunicipal, exceto em região metropolitana; serviço de transporte de 
passageiros - locação de automóveis com motorista; transporte escolar; transporte rodoviário coletivo 
de passageiros, sob regime defi-etamento, municipal; transporte rodoviário coletivo de passageiros, 
sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional; transporte marítimo de 
cabotagem - passageiros; transporte por navegação de travessia, municipal; transporte por navegação 
de travessia, intermunicipal; transporte aquaviário para passeies turísticos e atividades de bilhetagem, 
seguindo assim, as seguintes Codificações das Atividades Econômicas: 

4921301 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros. com  itinerário fixo, municipal; 
4921302 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal em região 
metropolitana; 
4922101 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros. com  itinerário fixo, intermunicipal, exceto em 
região metropolitana; 
4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
4924800 - Transporte escolar 
4929901 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal; 
4929902- Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal. 
interestadual e internacional; 
5011402 - Transporte marítimo de cabotagem - passageiros; 
5091201 - Transporte por navegação de travessia, municipal; 
5091202 - Transporte por navegação de travessia, intermunicipal; 
5099801 - Transporte aquaviário para passeies turísticos; 
5229099 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente. 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 16 DA SOCIEDADE ATLANTICO 
TRANSPORTES LTDA 

CNN n° 08.380.889/0001-91 

Parágrafo Segundo - A Filial 02 exerce a seguinte atividade: Serviços de Biltietagem eletrônica 
para otransporte terrestre, seguindo assim, as seguintes Codificações das Atividades Econômicas: 

5229-0/99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas. 

Parágrafo Terceiro - A Filial 03 exerce a seguinte atividade: Serviços de Bilhetagem eletrônica 
para otransporte terrestre, seguindo assim, as seguintes Codificações das Atividades Econômicas: 

5229-0/99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas. 

Parágrafo Quarto - A Filial 04 exerce a seguinte atividade: Serviços de garagem de veicules 
pesados. 

5223-1/00 - estacionamento de veículos. 

DO OBJETO SOCIAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA. O objetivo Social da Sociedade é: 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO EIXO, 
MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM =ERÁRIO 
FIXO, INTERMUNICIPAL EM REGIÃO METROPOLITANA; TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL, EXCETO EM 
REGIÃO METROPOLITANA; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE ESCOLAR; TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
INTERMUNIÇIPAL, INTERESTADUAL; ESTACIONAMENTO DE VEICIJLOS; SERVIÇOS DE 
REBOQUE DE VEÍCULOS; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; LOCAÇÃO DE 
ÔNIBUS E CAMINHÕES, POR PERÍODO DE CURTA OU LONGA DURAÇÃO, SEM CONDUTOR: 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 
EXCETO ANDAIMES;TRANSPORTE MARÍTIMO DE CABOTAGEM PASSAGEIROS; 
TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO DE TRAVESSIA, MUNICIPAL; TRANSPORTE POR 
NAVEGAÇÃO DE TRAVESSIA, INTERMUNICIPAL, TNTERESTADUAL E INTERNACIONAL E 
TRANSPORTE AQUAVIÁRIO PARA PASSEIOS TURfSTTCOS; SERVIÇOS DE BILHETAGEM 
ELETRÔNICA PARA O TRANSPORTE TERRESTRE E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
TEMPORÁRIA; SERVIÇO DE TÁXI AÉREO E LOCAÇÃO DE AERONAVES COM TRIPULAÇÃO; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; LOCAÇÃO DE AERONAVES SEM 
TRIPULAÇÃO; ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEÍCULOS RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS, 
MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS, MUNICIPAL; ARMAZÉNS GERAIS - EMISSÃO DE WARRANT; AGENCIAMENTO 
DE CARGAS, EXCETO PARA O TRANSPORTE MARÍTIMO; ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO 
TRANSPORTE DE CARGA. 

Req: 81200000271180 Página  

Pablo Ramon Tr 
Chefe do Setor dQ5 

de Contratos e 
Decreto n° Ofl, de O 

í de Atrnjia 
rase Gest*0 

vêfliOS SEDUC 
ge laneiro de 2021  

Prefejtuga Mua dê 

Secretaria Muncipai de Educação 
RECEBIDO VIA INTERNET 

JUCES 

Junta Comercial do Estado da Bahia 28/02/2022 
Certifico o Registro soba n°98165244 em 28/02/2022 
Protocolo 226706249 de 21/02/2022 
Nome da empresa ATLANTICO TRANSPORTES LTDA NIRE 29202963459 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AIJTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 2193343646372 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/02/2022 
por Tisna Regue M G de Araújo - Secretária-Geral 

.4 

SI 



4) 
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 16 DA SOCIEDADE ATLANTICO 

TRANSPORTES LTDA 

CNPJ no  08.380.98910001-91 

CNAE FISCAL 

4921-3/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
5112-9/01 - serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação 
5211-7/01 - armazéns gerais - emissão de warrant 
5223-1/00 - estacionamento de veículos 
5229-0/02 - serviços de reboque de veículos 
5229-0/99 - outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente 
5250-8/03 - agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo 
5250-8/04 - organização logística do transporte de carga 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
7719-5/02 - locação de aeronaves sem tripulação 
7719-5/99 - locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
5099-8/01 - transporte aquaviário para passeios turísticos 
5091-2/02 - transporte por navegação de travessia intermunicipal, interestadual e internacional 
4921-3/02 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal em região 
metropolitana 
4922-1/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, exceto em 
região metropolitana 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4924-8/00 - transporte escolar 
4929-9/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
4929-9/02 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
4929-9/03 - organização de excursões em veículos rodoviários próprios, municipal 
4930-2/01 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
5011-4/02 - transporte marítimo de cabotagem - passageiros 
5091-2/01 - transporte por navegação de travessia, municipal 
7820-5/00 - locação de mão-de-obra temporária 

DO CAPITAL SOCIAL. 

CLÁUSULA QUARTA. - O capital social da empresa é formado por R$ RiS 5.000.000,00 (cinco milhões 
de reais) divididos em 5.000.000 (cinco milhões) de quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integratizadas parte em moeda corrente do País, correspondente ao valor de R$ 3.440.000,00 (três 
milhões, quatrocentos e quarenta mil reais) e a outra parte, sob aproveitamento do saldo de reserva de 
lucros acumulados, apurado no livro diário do exercício de 2016 no valor de RiS 1.560.000,00 (um 
milhão, quinhentos e sessenta mil reais) totalmente subscrito e integralizado. devidamente distribuídas 
entre os sócios, da seguinte forma: 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°  16 DA SOCIEDADE ATLANTLCO 
TRANSPORTES LIDA 

CNPJ no  08.380.889/0001-91 

Parágrafo Primeiro. - As quotas são indivisíveis e nenhum dos sécios poderá ceder ou transferir a 
terceiros, sem que antes fique assegurado ao outro sócio, em igualdade de condições e preço, o direito 
de preferência para a sua aquisição. 

Parágrafo Segundo. - A responsabilidade dos sécios é restrita ao valor de suas quotas, mas, todas 
respondem solidariamente pela intcgraiinqao do capital social, de acordo com o Art. 1-052 da Lei 
n".10.406,de li dejanciro de 2002. 

Parágrafo terceiro. - Conforme o inciso VIII do Art. 997. da Lei 10.406, de 11 de janeiro de 2002. 
ossócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais 

DA ADMINISTRAÇÃO. 

CLÁUSULA QUINTA- - A administração da sociedade caberá isoladamente ao não Sócio Adenilson 
Batista dos Santos, brasileiro, nascido em 21/07/1979. Solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o n° 
000.550.475-99, c CNH sob o n° 02328525593, Órgão Expedidor: Departamento Estadual de Trânsito - 
BA. residente e domiciliado na Rua Dos Lacas, no 535. Sitio do Assis, Cond. Res. Sim Castle, Bloco 02, 
Boa União (Abrantes), Camaçari/BA, CEP: 42821810, com os poderes e atribuições de representação 
ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos 
no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização dos sécios. 

Parágrafo Primeiro. - Somente poderão assinar eventuais alterações no presente Contrato Social os 
representantes legais dos sécios quotistas ou mandatária constituído através de procuração com fim 
específico. 

Parágrafo Segundo - À Sociedade poderá constituir filiais, realizar incorporações, a qualquer tempo. 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. 

CLÁUSULA SEXTA. - O Administrador declara sob as penas da lei que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falinentar, de prevaricação. peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou à propriedade, de acordo com o art. 1.011 parágrafo 1" da Lei n°. 10.406/02. 

DA RETIRADAS PRÓ-LABORE. 

CLÁUSULA SÉTIMA. - Os sécios terão direito a uma retirada mensal a titulo de Pró-Labore, a qual 
não poderá exceder ao limite máximo permitido e acordado entre os sécios. 

DAS DELIBERAÇÕES. 

CLÁUSULA OITAVA. - Os sécios reunir-se-fio sempre que necessário em função dos interesses sociais 
da Sociedade. 

Parágrafo Primeiro. - Cada quota dará direito ao seu titular a 1 (um) voto. 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 16 DA SOCIEDADE ATLANTICO 
TRANSPORTES LIDA 

CNPJ rio 08.380.889/0001-91 
Parágrafo Segundo. - Os sócios deliberam que, não será necessária a lavratura de atas de reunião em 
1 ivropróprio, bastando que as mesmas sejam digitadas em papel formato A4 e, após averbação na Junta 
Comercial, sejam arquivadas. 

CESSÃO DE DIREITOS. 

CLÁUSULA NONA. - Nenhum dos sécios poderá ceder parte ou a totalidade de suas quotas a terceiros 
sem que antes ofereça ao sócio remanescente, assegurando a este, a preferência de aquisição em igualdade 
de condições- O sócio retirante deverá comunicar sua intenção ao sócio remanescente com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias. 

DAS GARANTIAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA. - Qualquer garantia com o comprometimento do patrimônio da Sociedade, 
somente poderá ser para operações de interesse e em beneficio da Sociedade, sendo exigido apenas a 
anuência dos Sócios. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. - A Sociedade encerrará seu exercício social todos os anos, em 31 
de dezembro, ocasião em que serão apurados os resultados mediante Balanço Patrimonial. Os lucros ou 
prejuízos serão distribuídos ou suportados pelos sécios, proporcionalmente às suas participações. 

Parágrafo Único. - À sociedade poderá levantar balanço intermediário a qualquer tempo durante o 
Exercício Social, apurando os respectivos resultados, efetuando sua distribuição aos sécios quotistas e/ou 
conceder adiantamentos, por conta de distribuição de lucros futuros, inclusive pagando distribuição de 
Resultado quando se tratar de lucro líquido já auferido, não sendo, necessariamente, na proporção de 
participação de cada sócio no Capital Social. 

DA DISSOLUÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. - A retirada ou insolvência pessoal de uni sócio quotista, não 
dissolverá a Sociedade, podendo o sócio remanescente admitir novo sócio para a continuidade da 
Sociedade. Nesse caso o valor das quotas e lucros do sócio insolvido ou retirante, será pago em 12 (doze) 
parcelas iguais e sucessivas, conforme apurado pelo último Balanço Geral da Sociedade, vencendo-se a 
primeira parcela após 60 (sessenta) dias da data do Balanço Especial, 

Parágrafo Primeiro. - No caso de um dos sécios desejar retirar-se da Sociedade, deverá notificar o outro 
sócio, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, e seus haveres serão pagos na 
modalidade que se estabelece no Parágrafo Segundo desta Cláusula. 

Parágrafo Segundo. - No caso de falecimento de um dos sécios, a sociedade não será extinta ou 
dissolvida, o sócio remanescente determinará o levantamento de um Balanço Especial na data; e, se 
convier aos herdeiros do pré-mono, far-se-á uma alteração no Contrato Social com a inclusão dos 
herdeiros com os direitos legais, ou os mesmos herdeiros receberão todos os seus haveres apurados até o 
Balanço Especial. em 12 (doze) parcelas mensais iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira após 60 
(sessenta) dias da data do Balanço. 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°16 DA SOCIEDADE ATLANTICO 
TRANSPORTES LTDA 

CNPJ n°08.380.889/0001-91 

CASOS OMISSOS. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. - Os casos omissos no presente Instrumento serão resolvidos corri 
base na legislação vigente. 

DO FORO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. - Os sócios elegem a comarca de Salvador/DA, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento Particular, renunciando-se a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

SALVADOR DA, 21 de fevereiro de 2022. 

VERTICAL PARTICIPAÇÔES LTDA 
Representado por: VALERIA NUNES ANDRADE OLIVEIRA 

VALERIA NUNES ANDRADE OLIVEIRA 

ADENILSON BATISTA DOS SANTOS (ADMINISTRADOR) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ATLÂNTICO TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 08.380.88910001-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DALI) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http;//rfb.gov.br> ou chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/1012014. 
Emitida às 08:59:13 do dia 25/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 2111112023. 7; 
Código de controle da certidão: §F - - 

Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 

Observa'çôes RFB: 
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei n° 9532/1997. 

Pablo Rarnon res de Almeida 
Chefe do Se ompras e Gestão 
de Contrat s e Convénios - SEDUC 

Decreto n°0 ,de 02 de janeiro de 2023 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ATLANTICO TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 08.380.&9/Q.00J. 1]., 11  
Certidão n°: Ti 112023 
Expedição: 20/06/2023, às 15:31:01 
Validade: 17/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ATLANTICO TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.380.889/0001-91, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ris.0  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Pablo Ramon Tav. 'e de Almeida 
Chefe do Setor . 01"Pfas e Gestão 
de Contrato '.nvênios.sEouc 

Decreto n°01 4e02dejane1ro de 2023 

Dtvidas e sugestões: cndtflst.jus.br  
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Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arte. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão No: 

RAZÃO SOCIAL 

ATLÂNTICO TRANSPORTES LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

072.373.803 08.380.889/0001-91 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 20/06/2023, conforme Portaria n°918199, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/Jwww.sefaz.ba.gov.br  

Pablo Ramon Tav de Almeida 
Chefe do Seto2ompras e Gestão 
de Contratg.Ccnvénios - SEDLIC 

Decreto n°  3de  02 de janeiro de 2023 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 20/06/2023 15:30 

SECRETARIA DA FAZENDA 
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010612023, 15:32 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal 

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: ATLANTICO TRANSPORTES LTDA 

CNPJ: 08.380.889/0001-91 

Endereço: AVENIDA ANTONIO CARLOS MAGALHAES N°4362 - PER}JÂJVIBUES, 
SALVADOR/BA - CEP: 41110700- OUTROS GARAGEM 5356 

Número da Certidão: 136129 tS 

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas no Município. 

Esta certidão se refere á situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Divida Ativa junto à POMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https://sefaz.salvador.ba.go.br. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei ti0  7.186/2006 - CTRMS. 

Certidãó emitida às 15:32:25 horas do dia 20/06/2023. 
Válida até dia 18/09/2023. 

Código de controle da certidão: à 4  IILÍÍLtÍ4E 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 

Pablo Ramon T. res de Almeida 
Chefe do Seio ompras e Gestão 
de Contrato :ronvênios - SEDUC 

Decreto n°0 ;,de 02 de janeiro de 2023 

1/1 
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CAIXtÇECONÇ)MICA. FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 08.380.889f0001-91 
Razão 

Social: 
Endereço: 

ATLÂNTICO TRANSPORTES LTDA 

AV ANTONIO CARLOS MAGAIHAES 4362 OUTROS GARAGEM 5356 / 
PERNAMBUES / SALVADOR / BA / 41110-700 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/06/2023 a 18/07/2023 

Certificação Número: 

Informação obtida em 20/06/2023 15:31:32 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Pablo Ramo ei 
Chefe do S. ompras e Gestão 
de Cont " onvênios SEOUC 

Decreto no 113, de 02 de janeiro de 2023 

hjtps:I/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 00144844 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do 
Tribunal de Justiça (https:llportalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 03/05/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Social: Atlântico Transportes LTDA 
CNPJ: 08.380.88910001-91 
Endereço: Avenida Antônio Carlos Magalhães n.° 4.362, Garagem 5.356, Bairro 
Pernambués, Salvador/BA, CEP: 41.110-700 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual. 

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tiba.jus.br. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do art. 80  da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

de sao. Após 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão. 

ver rpccuo o autenlkidade 

do Internet. 

1 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia Iii 

etc 
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Salvador, quarta-feira, 3 de maio de 2023 

Verificada o autenticidade 

do Internet. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
09.38088910001-91 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃODATA DE ABERTURA 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ATLANTICO TRANSPORTES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
ATLANTICO TRANSPORTES DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAATTVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
49.21-3.01 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECOMt*AJCAS SECONÜÂRIM 
49.21-3-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com Itinerário fixo, lntennunlclpal em região metropolitana 
49.224-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiras, com itinerário fixo, lntennunlclpai, exceto em região 
metropolitana 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.29-0-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiro; sob regime do fretamento, Intennunicipal, interestadual e 
Internacional 
49.29-9-03 - Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, municipal 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2.02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipal, interestadual e 
Internacional 
50.114-02 -Transporte marítimo de cabotagem - passageiros 
50S1-2-01 - Transporte por navegação de travessia, municipal 
50.91-2-02 - Transporte por navegação de travessia intermunicipal, interestadual e internacional 
50.994-01 - Transporto aquavlárlo para passeios turísticos 
51.12.9-01 - Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação 
52.11-741 -Armazéns gerais -emIssão dewairant 
52.23-1.00 - Estacionamento de veículos o 52.29.0.02 - Serviços de reboque de veículos 
52.29.0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente o. t 52,50.8.03 - Agenciamento do cargas, exceto para o transporto marítimo UJ w 52.504-04 - Organização logística do transporte de carga 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

fl o LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES 4362 OUTROS GARAGEM 5356 

&cn 

CEP BAIRRO/DISTRITO MI.*1ICLPTO UF 
41.110-700 PERNAMBUES SALVADOR BA 

COMPRAS@ATLAN11COTRANSPORTEtCOMMR - (71)3431.2994 - 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

o 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
t ti o te— O Li tj 

SITUAÇÃO CADASTRAI. DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 2411012006 ei- 

MOTIVO DE srnmÇAo CADASTRAI. 

•9O t 
SITIJAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL 

o 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0610312023 às 14:52:39 (data e hora de Brasilia). Página: 112 



*Ap
rovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/0312023 às 14:52:39 (data e hora de Brasilia). 

a

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMÊRODEINSCRÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO Z$O7TURA 
MATRIZ 
08.380.88910001-91 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ATLÂNTICO TRANSPORTES LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
71.19-5-02 - Locação de aeronaves sem tripulação 
17.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,exceto andaimes 
78.20-54)0 - Locação de mão-de-obra temporária 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATIJREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES 4362 OUTROS GARAGEM 5356 

CEP BAJRROiDTSTRFFO MUMCÍPIO UF 
41.110-700 PERNAMBUES SALVADOR BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO - TELEFONE 
- COMPRAS©ATLANTICOTRANSPORTES.COIULBR (71) 3431-2994 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO QADASTRAL - DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 24/10/2006 

MO11VO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 212 



IDE NTIFI CAÇÃO 

CNP3: 1  08.380.889/0001-91 

Razão Social: J ATLANTICO TRANSPORTES LiDA 

Inscrição Estadual: 1072.373.803  UF: 1 B 

ENDEREÇO 

INFORMACÕES COMPLEMENTARES 

Observações: 

Os dados acima são baseados em informaçães existentes na base de dados cia Sefaz-Bahia e demonstra a situação cadastral do 
contribuinte nesta data. 

e 
Voltar para nova seleção de contribuinte (BA). 

Acessar cadastro de outro Estado 

ÇJ3 
 

a 

V

Consulta Pública ao Cadastro  

do Estado da Bahia 

Data da Consulta: 05/04/2023 j Número da Consulta: 

Logradouro: 1 AVENIDA flffOfllO CARLOS MAGALHAS 

Número: 4362 Complemento: OUTROS GARAGEM Bairro: PERNMIBUES 
5356 

UF: 1 B Município: ISALVADOR CEP: 141110700 

Endereço Eletrônico: COMPRAS@ATLANTICOTRANSP0RTES.COM.BR Telefone: 1(71) 34312994 

Atividade Econômica: }Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com 

Data da Inscrição Estadual; 25/10/2006 Usuário SEPD: 

Situação Cadastral Atual: habilitado Data desta Situação Cadastal: 120/05/2016 

Condição: NORMAL 

Observações: 

Regime de Apuração de IClIS: C/CORRENTE FISCAL 

e- 



Limitada 

CNAE DATA INICIO 

4921-3/01 10/10/2016 

4921-3/02 10/10/2016 

4922-1/01 10/10/2016 

4923-0/02 10/10/2016 

4924-8/00 10/1012016 

4929-9/01 10/10/2016 

4929-9/02 10/10/2016 

5223-1/00 

5229-0/02 

7711-0/00 

5011-4/02 

5091-2101 

10/10/2016 

10/10/2016 

10/10/2016 

15/0812018 

15/08/2018 

4' 

J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE CADASTRO 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Validade deste Cartão: 1911012023 

RAZÃO SOCIAL: ATLÂNTICO TRANSPORTES LTDA 

NOME FANTASIA: ATLANTICO TRANSPORTES LTDA 

CNPJ: 08.380M89/0001-91 

CGA: 327.080/001-80 

ENDEREÇO: Avenida Antônio Carlos Magalhães, 4362 - OUTROS GARAGEM 5356 - 
PERNAMBUES 

NATUREZA JURIDICA: 206-2 - Sociedade Empresaria 

ATIVIDADES 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com 
itinerário fixo, municipal 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com 
itinerário fixo, intermunícipal em região metropolitana 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com 
itinerário fixo, intermunicipal, exceto em região 
Serviço de transporte de passageiros - locação de 
automóveis com motorista 
Transporte escolar 

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime 
de fretamento, municipal 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime 
de fretamento, interrnuniclpal, interestadual e internacional 
Estacionamento de veículos 

Serviços de reboque de veículos 

Locação de automóveis sem condutor 

Transporte marítimo de cabotagem - passageiros 

Transporte por navegação de travessia, municipal 

SUUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Provisória 

VALIDADE DOTVL: 19/10/2023 

DATA DA INSCRIÇÃO: 13/01/2010 DATA DE IMPRESSÃO: 02101/2023 

CÓDIGO DE CONTROLE: 7720ADFB52302D5ED790C81 COOCESC35 

A autenffddade deste calão poderá ser conármada na página da Socralaria Municipal da Fazenda 
JefaLsakadorba.gov.br), atreves do código de controla acima 

ptefettuía Mun. de PojUCa 

Secreana Municipal de Educaçaü 

RECEBIDO VIA INTERNET 



• POJUCA 

ESTADO"DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N'04612018 

dg 

çy 

O MUNIC[PiO DE POJUCA. órgão de direito p(ibllco interno, 
Inscrito no CNPJÍMF nt I3,805,23710001M6, com seda à Praga 
Alrnrrante Vasçonr.eigs, em 0., Centro, Fojuca, neste ato 
representado por sou Prefeito, o Sr. CARLOS EDUARDO 
BASTOS LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
Rua .W Seabra. n° 111, Centro, no Municiplo de Pojuca/BA, 
portador da RG.n° 2487695 SSP/BA e CPF no 214.294.056-20, 
doravanti denominado CONTRATANTE, o, do outro lado, a 
ATLAN'rlCO TRANSPORTES E TURISMO LTOA, pessoa 
jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ/MF sob o 
0B.380.889/0001'Bl • estabelecida à Rua Conde Pereira 
Carneiro, na 30, Pemanibués. no Município de Salvador/Bahia, 
através de seu sócio 
Admln!stradcr_ Sr. ANGELO AMORIM VACEXI  portador de 
cédula de Identidade n2  00.393.99448 SSPIBA e CPF & 
052.518275-87, denominando-se a parfr do agora, 
simplesmente, CONTRATADA: firmam o presente Contrato de 
prestação de seMçcs, decorrente da homolcgaç&o da licitação 
na modalidade de Pregão Presencial n.° 008/2018, pelo 
Prefeito Municipal em 10/04/2018. sujeitando-se os 
contratantes à Lei Federal n.° 8.668/93 (com suas 
modificações), e às seguintes clausulas contratuais abaixo 
descritas. 

- C V - - —t  Ilt 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEICULOS (ÔNIBUS, MICRO-ÕNIBUS E VAUS), PARA O TRANSPORTE ESCOLAR DE 
ALUNOS E PROFESSORES DO MUNICÍPIO DE POJUCA, LOTE 01 (UM), conforme 
especificações e quantitativos constantes do Anexo 1 do Editaf Preg*o Presencial n° 00512018, 
oriundo do Processo Administrativo n° 002/2018, que deste ficam fazendo parte para todos os fins 
• efeitos. 

- 

t aja. £d%1 

    

1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas portos de acordo com as condições 
avençadas no Editei de LIcitaço — PREGÃO PRESENCIAL n° 00512018 e principalmente 
observando a Lei Federal n° 8.666/93 (com suas modificações), respondendo a parte Inadimplente 
pelas consequências de sua InexecuçAo total ou parcial. 

li - O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, a prestação dos serviços ora desacordo com 
o estipulado no presente contrato. 

Parágrafo único — Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da Lei, a 
responsabilidade da 'CONTRATADA pela qualidade e segurança do objeto deste contrato. 

—a 

Para assinatura do presente contrato, a contratada previamente, deverá prestar garantia de 
execução do contrato cm rmportancla equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, 
em qualquer das modalidades Indicadas no art. 54, da Lei 8.668/08. 

D 1ic013n. '. '2L. a 

e Pojuca 
nto S'g3 

.. 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojucaf8ohia — CER: 48.120-000 
Te!: (OXXZI) 3845-1147- CNPJ/MF: 13.800.237/Oq1 

e' tura M 
a.. rsjnPjexdos 

- 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

POJUCA CONTRATO N'04&2018  
,.i,,ia I,u.t 

- A prestaçao dos serviços do objeto do presente contrato será realizada em conformidade com 
as solicitações emitidas pela Diretoria Municipal de Fduoação, através de proposto credenciado. 
devendo a contratada, prestar o serviço nos locais Indicados polo COUTRATANTL 

§19-. Poderá haver acréscimo ou supressão no objeto do contrato, que se fizerem rtecessáilos até 
o (Imite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, que a 
CONTRATADA fica obrigada a aceitar, conforme estabelecido no art. 65, 910  da Lei Federal a° 
8.666/93, com suas alterações, sendo-que no caso especifico de supressão, por acordo entre as 
partes, poderá exceder a esse limite, conforme dispõe o §2,  Inciso ii do mesmo artigo. 

Ç2°-. As supressões poderão ser superiores a 26%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. 

20J1L4 QO 

   

 

tin'. - zt •JYtsRMAflgIP1ME5C -. - ' 

 

- O CONTRATANTE pagará é CONTRATADA pela prestação do objeto do presente contrato, o 
valor global estimado de R$ 5.233.377,60 (cinco mlihôes duzentos e trinta e três mil trezentos 
• setenta s seta reais e sessenta centavos), apurado nas notas fiscaIs/faturas, até o valor da 
quantidade fornerÃdalmõs. 

li a o pagamento será efetuado mensalmente pelo Munlerpio de Pojuca, no valor correspondente 
aos serviços efetivamente realizados, no prazo do até 10 (dez) dias uteis, apta a apresentação 
da(s) nota(s) fi5081(is)/tatura(a), conferida(s) e aprovada(s) pela Secretaria da Fazenda, 

iii - A nota fiaca Viatura não aprovada pelo CONTRATANTE, seri devolvida à CONTRATADA para 
as necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua 
roapresentsção pata efeito de pagamento. 

IV . A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de 
pretexto pare que a CONTRATADA suspenda a execução dos ser-viços do objeto deste contrato. 

V • O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, através de Transferência 6enc&la, 
no Banco do Brasil - GOl, Agência n9  2709-5, Conta Corrente n° 117.855-6. 

VI - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a empresa contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tal 'loa convencionado que o preço ajustado será 
financeiramente atualizado com base no Indico Nacional de Preços ao Consumidor INPC/IBQE. 
no período compreendido entre a data de vencimento da fatura e a da seu efetivo pagamento, pio 
reta &e. 

VII - A taxa de remuneração financeira devida pela Secretaria Municipal da Fazenda, entre a data 
de vencimento da fatura e a de seu efetivo pagamento, será de 6% (sois por cento) ao ano (art. 
406 do Código Civil), mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM lx N x VP 

Onda: 
EMa Encargos Momtórios 
('1 =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do etettvo pagamento: 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
1 n  índice de atualização financeira r 0,0023014 (assim apurado): 

1= J1X/l 00) 1 = (6/100) 1 = 0,00046438 
365 385 

e 

Praça Almirante Vasconcelos, e/rf, Centro, Pojuca/Rahta — CEP: 46.120-000 
Teu (OXXZI) 3645-1147 - CNPJIMF: 13.806.237/000 .08 

rei .auía I~U t" CORA 

1S1GIÀL 
,Ninu,e ReO 09 Pio»: 



• POJUCA -IIlU i 

por conta da Lei 

TX = Percentual da taxa anual =6% 

• og.RJU7uirnÍao Y-s- = - - . 

1 - Os preços são fixos e IrreajustâveIs durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses da data 
de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termo da legislação 
vigente, será feita ffwdra-nWã aplicação do INPC/IBGE. 

li . A revlsao de preços, dependerá de requerimento da contratada quando visar recompor o preço 
que as tomou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o 4esequlllbrlo 
económico-financeiro do contrato, devendo ser Instaurada pela própria Mminlstraçao. quando 
colimar recompor preço que se tomou excessivo. 

- r 
- - 

- As despesas decorrentes deste Instrumento de Contrato correrão 
Orçamentária do MunicípIo de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

õrgãolUnrdade -4)3.08.08 € 
Atividade —2Q264  2020, 202$, 4006, 40ô1, 22fi,  2022 
Elemento de Despesa; 33.90.39.00 
Fonte de Recursos: 0710103, 011560, 014200, 812200, 010000, 010400 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2018 e correspondente rios exercícios 
subsequentes. 

bçautti ApjTvA1s - 

-O prazo para IntoZo da prestação de.seMços será de até 6 (cinco) dias contados da emiseSo da 
ordem de serviço. 

li • A CONTRATADA prestará os serviços conforme solicitação da Prefeitura Municipal de Pojuca. 

III - A aceitação do objeto, no exclui a responsabiildade civil, por vicias de forma, quantidade, 
qualidade ou técnicos ou por desacordo com as correspondentes especificações, verificadas 
posteriormente.  

DOS ZM=9 E
_____ 

t. Dos Direitos 

1.1. do CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avançadas,- 

1-2. da CONTRATADA: perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

2. Das Obrigações 

2.1. do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustada; 

b) fiscalizar a execução deste contrato, 

o) dar a CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato. 

t-_.- ao 

coW 

p1et ttostw WL~ 
 u'of- -  Zme 

E$TA1ib DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJLJCA 

CONTRATO ii' 04612018 
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a) preatarto objeto licitado de acárdo com as especificações do edital de licitação; 

b) designar de sua estrutura administrativa um proposto permanentemente responsável pela 
perfeita execução dos serviços. Inclusive para atendimento cia emezgencla, bem como para zelar 
peta prestação continua o ininterrupta dos serviços, bem como, dentre os que permaneçam no 
local do trabalha, um que será o responsável pelo bom andamento dos serviços e que possa 
tomar es providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 

o) zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meloa ao 
seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepoatos designados pelo CONTRATANTE, 
atendendo prontamente às observaçøea e exigências que lhes forem solicitadas; 

cl) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços; 

e) atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 
providenciando sua imediata correção, 'sem ânua para o CONTRATANTE; 

1) manter os veículos utilizados na prestação dos serviços devidamente abastecidos, de modo a 
evitar que os mesmos sofram falta do combustível; 

g) Identificar os veículos com a logornarca de transporte escolar do Município; 

h) apresentar os velculos em prefeito estado de conservação: mec&iico edo chaparia;  

1) reparar. repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for 
determinado, os veículos eventualmente dIsponIbilizados para uso nos serviços objeto deste 
Contrato, deixando-os em perfeita condição do funcionamento; 

j) efetuar as substituições daqueles que venham a se ausentar do serviço, par motivo justificado 
ou não, som nenhum ónus para o CONTRATANTE, bem como comunicar ao CONTRATANTE, 
antecipadamente, todo e qualquer afastamento, substituição ou incluso de qualquer um dos seus 
empregados vinculados à execução do presente contrato: 

k) respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho,  'disciplina e demais regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bom como atentar para as regras 
de cortesia no local onde serão executados os serviços; 

1) arcar com todo e qualquer dano ou prejuizo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE 
e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros1  Imperiais própria ou de auxiliares que 
estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos 
decorrentes de paralisação ou Interrupção dos serviços contratados, exceto quando Isto ocorrer 
por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caco fortuito ou força malar, circunstâncias que 
deverao ser comunicadas rio prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência. 

ai) asstznlr Inteira responsabilidade pelas 0br19aç683 fiscais, pravldenclãrlas, trabalhistas o 
comerciais decorrentes da execução do presente contrato; 

ii) apreaentar durante a execução do contrato, se solicitada, documentos que compmvem estar 
cumprindo a legislação em vigor, pertinente ao objeto e às obrlações assumidas na presente 
licitação, bem como, encargos sociaIs, trabalhistas, previdenclárlos, tributárlos, fiscais e 
comerciais; 

o) responder, diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao 
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na  execução 
d01ç0n%rato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 'ei 

Praça Almirante Vasconcelos, s!n' Centzo/Pojuceíflahla - CEP 48.120'000 
Tel: (OXXTI) 3645-1147 - CNPJ/lr: 13.806.237f0001'06 
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p) aceitar nau mesmas oondiçads contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato; 

q) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

r) para a assinatura do contrato apresentar relação e comprovar possuir fruta própria no 
percentual mfnirno de 50% (cinquenta por cento) dos veículos necessários a execução do objeto 
licitado, através de apresentação da copia autenticada dos CRVL - Certificado de Registro e 
Licenciamento da veiculo dos aludidos veículos. 

yat1sJJj.A Qçc Ma..EswEinr-0Ã ÇgpSÃÇfANSFJ1EMÇJA/tUSCONTRATÃt 

11.1 Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá e/ou cederá, no todo ou em parte o 
serviço objeto do Contrato. 

11.2 A CONTRATADA poderá suboontratar parcialmente os serviços relativos ao mesmo, desde 
que haja o expresso consentimento por escrito por parte da CONTRATANTE, sob pena do 
disposto na Cláusula Décima Terceira. 

11.3. Fica estabelecido que, cabendo á CONTRATADA a responsabilidade Integral pela execução 
do objeto deste contrato, igual responsabilidade também lhe caberá por todos os serviços 
executados sob sua administração, não havendo, portanto, qualquer vínculo contratual entre a 
CONTRATANTE e eventuais subcontratadas. 

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, 
revistos no art. 77 da Lei Federal rC 8.666193. 

L1bSUJÂJ5ICI.JERDA ;15rRfl!IMO e-  - -- - -. 

Este contrato poderá ser rescindido de acordo com art. 7$, Lei federal n' 6.666/93. 

Parágrafo Oniço - A rescisão deste contrato Implicará retenção de créditos decorrentes da 
contratação, até  limite dos prejuizos causados ao CONTRATANTE. 

XOLKl2acl1A g DAS MUCÍr 

13.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, no mantiver e proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, ,comportar-se de modo InId&teo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará Impedido 
cia licitar e contratar coma Mrnlnlstração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais ~Inações legais: 

13.2. A Contratada ficará, ainda, si4elta às seguintes penalidades, era caso de Inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução Imperfeita, mora de execução, inadimpiemento 
contratual ou nao veracidade das Informações prestadas, garantida prévia defesa: 

1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87. da Lei n° 8,666/93, que pode 
aplicada nos seguintes casos: 

CO 
a doaoumprlmonto das obrigações  e rasponsabllidades assumidas na licitação; 

..1 

a. 

Praça Almirante Vasconcelos, s/nc,  Centro, PcjucadBahla - CEP: 48.120-000 
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b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
CO~~ desde que Mc caiba a apilcaçAo de aançdo mais 9rave. 

II - multas, que podarão ser recolhidas em qualquer agência bancária Integrante da Rede 
Arrecadadora do Receites Municipais, por inalo da Documento de Arrecadação Municipal — DAM, 
a ser preenchido de acordo com lnstruões fàmecldas pela CONTRATANTE: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 
de parta do objeto não entregue; 

b) multa de 0,7 (sete décimos por cento) sobia o valor da parto do objeto não entregue por 
cada dia subsequente ao trigésimo, considerando-se rescindido o contrato a partir deste 
prazo. som prejuízo das aplicação 58 sanções cabíveis. 

o) de 2915 (dois por cento) sobre o valor contratual por Infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste Inciso, aplicada em dobro 
na reincidência: 
d) de 8% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em substituir qualquer produto 
rejeitado, caracterizando-se a recuse osso a correção não se efetivar nas 24 (vinte e quatro) 
horas que se seguirem à hora da comunicação formal da rejeição; 

III — suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com o 
Município de Pojuca-Balda por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV - declaração de Irildoneldade para licitar ou contratar com a Administração PCibiioa enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilutaçdo 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Mmfrdstração pelos 
prejuízos resultantes e depois da decorrido o prazo da sanção aplicada com base no Inciso 
anterior. 

13.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório a à ampla 
defeca, com prazo de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstad nos iriolsos 1, II e III do Item 
13.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a Sanção prevista no Inciso IV do mesmo (tem; 

13.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago ou 
•deposltado, será automaticamente déscontado do pagamento a que a CONTRATAaMIzerJus. 

13.4.1 - Em casa de Inexistência ou Insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido seM 
cobrado administrativamente ou inscrito corno Divida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo da execução fiscal, com os encargos correspondentes; 

13.5. As sanções previstas nos Incisos iii e IV do [tem 13.2 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA que em razão do contrato objeto desta licitação: 

— praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos de licitação; 
II — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pi1bllca, 

em virtude de atos Ilícitos praticados; 
til - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios doiosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 

13.6. As sanções previstas nos Incisos 1, iii e 1V cio fiem 13.2 supra podarão ser epflcadas 
Juntamente com a do Inciso ii do mesmo item, facultada a defesa prévia do Interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

13.7 tÇs  multas previtas nesta cláusula rido tem caráter compensatório o o seu pagam 

Praça Almirante Vasconcelca, e/a0, Centro, PoJuc&Bahl — CEP; 46.120.000 
Tei (OXXYI) 3645.1147- CNP R 13.906.23710001-06 
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eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das Infrações comettdas 

13.5. As muitas deverão ser recolhidas na conta bancária Indicada pela CONTRATANTE, 
mediante comprovante de recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da Intimação, 
podendo o CONTRATANTE descontá-la, na sua totalidade, da fatura ou do caldo romnnesoente; 

13.9. As multas moratórias previstas nos Itens acima são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas Isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 20% (vinte por 
cento) do valor total atualizado do contrato. 

nAusXÂ D AQLA A'V]3ECIk oCbpttRXTW -. 

O prazo do presente contrato á de Iclando-se em &Mo S  ZW 
podendo ser prorrogado por Iguais penados, desde que observadas as disposições do art. 57, 11 -6 
§ 20, da Lei FederaL n.° 8.866193. mediante temio Aditivo. 

c]4.AJEC1Mrt5oIN,r. -t
- _____ 

1 
________  

Para todas aa questões oriundos do presente contrato, será competente o foro da Comarca de 
Pojuca, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

F. por estarem as portos Justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias, de 
i9ual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Pçjuca, 23 ci: abri! de 2018. 

Gados Eduardo Das 4s'14' Ángelo Anoflm Vacek 
RI MUNICÍPIO DE POJIJCA PÉ ATLANTIÇO TRANSP. E TURISMO LTDA 
CONTRATANTE CONTRATA IVA 

Testemunhas: 

to  Nome: 
RG: lcg.Q 

Nome: 
RO: 

'ei tutat .dePOP.CU 
.' 

-'- S-U..  
COM E- 

t 

Praça Almirante Vasconcelos, em 0, Centro, Pojuca/Babia — CEP: 48420-000 7 
Te]: (OXXYI) 3546-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237X001 -06 
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LOTE 1— ÕNIBUS E MICRONIBUC  

t:XrPROEDIMEN1DtCITA-EÓR1O2Y.  
Licitação n°: 00512018 Modalidade: Pregão Presencial Processo Administrativo n°: 
Mttrilbipidt ~UCA- atMÇr" 'BAHIA 
Tipo: Menor Preço por Lote Sessão: 07 de fevereiro de 2018 Hora: 09h00 
Objét'o tdntratação de empresa pèrá prestaço de ~dê -~c~Ae vefcuIo (Onibus micrÔ-âhib êijspâra pTdtffção de seNiço db tmnspode'éscolaiftÓ MÚITÓÇ e 

- '3rofessores do Município depojuca; confornSe catacteçjstiúas constantes do-anexo] - Termo de eferêrtciáçparte 1nt9ante'è indissociáveido editalc - 
PROPONENTE  

CNPJ/MF nt: 08.380S8910001-91 Razão Social: ATLÂNTICO TRANSPORTES E TURISMO LTDA 
Ihscrição Estadúal:,07Z373.80» lnscriçãoMunlcipaI: 327.0801001-80 '• 
Endereço: Rua Conde Pereira Carneiro n036, Bairro Petnarnbués Cidade de Salvador, Estado da Bahia- CEP: 41.100-010. - 
Telefone (071) 33786984 •E-mll: •' contrabs2aflanticotranortes.com,&  
Banco: 001-3anco do Brasil Aqêncla: 2.799-5 Conta Corrente: 117.555-6 
Optante Ifr$iMPLES NACIONAL: Não CNAE: 4924-800r Transporte Escolar -

1' 
RESPONSÁVEL LEGAL -- 4g0".  

Nome: Angelo Pmorim Vacek Carqo: SóciaÀdministrador _$t V 
RG ri: .00.393.994'-43 .. Emissor. SSP Estado: . BA 'C?F/MF n° .1Ø52.518.77547 ' ç9•L' - - 
Endereço: Alameda Pádua n°225, Bairro Pituba, Cidade de Saívadb$Esta'dbdaB8hi8 €EP-41t830480C,tt 4fl 
Telefone:' (071) 9353.Ç4954 - , -- 

Jetpapo ir Paz. Bananeiras X Onitus MBEtW0F1722NEOBUS 2012' 1 50 126 MalujlnoNespoilho/Nohjme 22 R0I0.20 R$13424.40 BreJcs via NEPLC SROD 

Ponto de Feno ir Carnes e Bebes x 
2 Joso CapengaxPoeirão via Onitus k&BUCiVF1722NEOBUS 2012 50 224 MabidnoNosperliaolNowmo 22 l95040 R$20.903.80 

NEPLC SROD  

A

õnbw 

reia ir Bano ir Lagoa Vens vi õnbus a M$ENZ(OFI722NEOBU 2012 S 1 50 259 MatutlnoNespettbolNo(umo 22 R$950.40 R420.908,80 NEPLC SROD 

Garoupa x Pereba ir Beke Rio a M.BENZIOFI722NEOBUS 3j2 / 1 50 210 MabanowespetcilNotumo 22 R$950.40 R$20.908,80 NEPLC SROD 

bIa xHxAmu MSS4PINEOS 2012' 1 245 Mtospo4o 2296O 2O.8,80 Malaqulas ir saias via NEPLC SROD 

1' 

cÇ) 

Salvador, Bahia, CEP 41.100-0  36, Pemambuós, Conde  

(

Carneiro,.t7
4t11 L 
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rl.rtôS. t% 
Cabal  Riacho das Pedras x 

6 Guerreiro x 5? Antonio x i*.i 68 via Ónibus M3ENZIOFIV22NEOBUS 20121 1 53 74 Matutino - 22 443Z00 R$9.504,00 NEPLC SROD  

Coqueiro x Km 60 x Plaçava x ônibus M0F108 2012' 1 50 148 MatutincNespertlno 22 R$950,40 R$21).908.80Poço x Sete Cosas via NEPLC SROD 

$ Mcokax Pragas x Santa MS9QIOFIflOBUS2012 1 50 35 tpenino 22 R$3880 R$&553.60 Tereskta via NEPLC SROD 

Riachâox Lameiro Branco via Onibus M.BCNZI0FI122MEOBUS 2012 1 50 52 Matutino 22 F4432,00 RS9.50400 NEPLC SROD 

WSQN 10 Miem~Pedrfnhas x Beira Rio Ir Thomé de MARCOPOICNOLA&E 
Abreu via NEPLC 2012 1 28 60 MaWtfna espertJno 22 R$432.00 R59.504,0O 

Nova Ptucax lnocoopxCastelo 
11 &oncox Luis Eduardo x centro x Õnius M.8ENZ10F1722NE0BU5 2012' 1 50 60 Matullnoivespeillno 22 14432.00 R$9.504.00 

Cruzeiro x Star via NEPI.0 SROD 

Lambi-o Branco ir Chapada ir Beira - MARCOPOLONOLARE «ff3' MalullnoNespertino 22 P143200 R35O4.00 12 Rio ir Pedrinhas para via Nelson Mbo4ilbus V49 01,1
4.4? 4-flq.e. Xovlor 

NovoPojucaxinoccopxcestelo - 
13 Branca ir Luis Eduardo ir Centro ir M~1b115 MARCO%/I4Er::; 2012 4 68 Matutlnoflespertino 22 14507.60 R511.16720 Cruz*o ir Star via Escola Nelson 

Xavier .' ttç,4......¶.  
Cobol x Riacho das Pedras ir 

14 Guerreiro ir GM Antonio via Onibus M.BENZ/CFI722NEOBUS 20121 1 120 M4utlnoh4ctumo 22 14610,20 R513424140 
Escalas do Centro SROD 

Brejinho  ir Ríacho do Meia ir M2ENVOF1EOØUS 201/ MaLnumo 22 120 R$13.424,4015 Maracangalha ir Angolá via Fwi,, õnaius SRODdo Centro 
Pega ir Concelçjox Macacos ir 

16 Uruba3xlÇm60 via Escolas doónbo MBENZ/OFI722NEOBUS 2012 / 1 50 130 MawtLrn!NOWmO 22 14610.20 p$13.424,40 Cento (ensino fundamenta! e SRCD 
mddio) 

Pega ir Conceiçk ir Macacos ir 
17 UrubasxKni60 via Escolas do ónitum M3ENZ/OFI722NEOBUS 2012' 1 50 65 M~ 22 14432,00 R$9,504,00 

Centro (Ensino Infanui) SROD 

MBE}WO 1722NE0&J3 / 
98 Matitlnoft4olurno 22 14610,20 R$13Á24,40 Ci) 2012 1 ia Max

CEP 41.1O1O - CN pesTels.: 
'—À 

.atIanticotif PJ; 08. 3431-2994 Rua nde Pereira Cameiro, 36, Pernambuás, Salvado 
to eitur Mun r 

Secretrr j a: ce - -
71) )jt.

2 
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19 Riactio Claro x cajazelras via M.RENZi0F1722NEOBUS Onibus  
Escolas do Centro SROD 2012' 1 50 54 Matutino/Noturno 22 P3432,00 R$9.504.00 

20 Palmeiras do Ckna x via Escolasónitruz M.BENZI0F1122NEOBUS 2012 1 50 45 MatullnoflespertlnotNotlrno 22 R$38880 R$8.553.60 do Centro SROD 

palmeiras de Baixo x Retiro via Õnrbus M.BENZJOFIT22t4EOSUS 2012 1 50 40 MatutlnoN 385 espeçllno/Noturno 22 I.80 RS8.553,60 21 Escolas do Centro SROD 

22 Frangos x Retiro x Rua do Fogo via Onibus M.BENZ(0FI722NEOBUS 2012 1 50 42 Ma(ufin&vesperlinoiNotwno 22 R$388.80 RS&553.60 Escola, do Centro SROD 

23 PoJuca 2 x Star via Escolas doónibus M.8ENZ10F1722NE08U3 2012 t 2 50 36 MdnoNesperllnolNotumo 22 R$388.80 R$17.107.20 Centro SROD 

24 Los Angeles x Parque Social via Õnu, M.BENZIOF1722t4EOBUS 2012' 2 50 38 MaMlnoNespe&t0fl4004m0 22 R336880 R$17.10720 Escolas do centro SROD 

25 Residencial Minha Casa Minha Õnitus M.BENVOF1T22NEOBLJS 2oii.,?'. Ç?j4tt/5of 't ,3Ô MawtlneepertinolNotumo 22 R$38&80 R$8.55360 VldavbEscotaadoCentro SROD ." 
Matemldadex Torro xLojãoMaiyx  Castelo BrancoxLtt Eduardo x 

Praça ACM x Igreja Maütt x  
26 Cruzelrox Rua da Pedra xEntdo M.SENZI0FI722NEOBUS 2012€ Á • 50 , 591 Matutlnwvespertlno 22 1*410,40 R$9.028.80 Los Angeles x Star pnas Escolas s1oar 

Magalhees Neloteseza Marins. 
tAla Mafla, João Paulo ol-leradio 

Barroso. 

27 Pau D'arco x Pojuca 2 vis Escc4as —Mlaottct 2012/ 1 28 60 MatutlnoNespertlnolNotumo 22 R$432,00 R$9.594.00 do Cenho WS ON 

Nova Pojuca x Inocoop x Castelo 
Branco x Lulz Eduardo x Centro x 

2012 1 50 52 MatutlnolNotumo 22 R$43Z00 R$9,504,00 25 Cruz*oxRuadapedraxSlarx ônibus MBEt4VOF1722NEoBUS SROD Pojuca 2 x Retiro via Escola 
Fundação Jose Carvalho 

Palmeira, de Baixo x PMnelras de 
R$9.504,00 29 Cima x Retiro via Escola João Õnlbus

2CEP 

MB9W0F1722N50813S 2012' '50 52 Matutlnafl
dbPQjuca

Leita Daiane R. IiVbira
P ooflclal 

. 41i001O - CN .'' 0001-91, s v Te (71) 3431-9983 
Ç)

Rua Conde Pereira Carneiro, 36 Pernambués, Salvador,  3431 

11!
Prtl'1011ur2 Mun, de 
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pregoeiro Oficial 

Çarcieitum Mun. de Pojuct 
Seczetaria Municipal de Ec -p,-,  

&ÁÁIFr 
O Caminho Mais Seguro do Suo Viagem 

Prefleit 

Na liso 
Membro da Comissão de Licitação 

Valor global mensal do Lote 1 = R$ 436.114,60 (Quatçontos e trinta e Seis mil, cento e catfle reais o sessenta centavos) 

LOTE Il — VAN 

Rua Conde Pereira Carneiro, 36, Pcmanibués, Salvador, Bahia, CEP .100-010 -C   

30 ~leu via r~ João Assis õnibus 
UOM-E 10.11 9 gNEOBU3 2012' 1 50 34 MaluunoNespedhio 22 R$38880 R$8.553.60 

31 Dinor x Sapé Mbo-ÕnbL, 2012' 1 50 49 MajutjneNcspertlno 22 R$388,80 R$&553,6O via Escala João Assis WgQN 

Rlac4âo x l.amofro Bianoo.x 
32 Mcreka x Pipld x Ponte de Ferro x Mlcm-&ilbus MARCOPOLONCLARE 01 2012 1 28 42 Vespertino 22 R$38&80 R$8.553.60 

Mianga x Garoupa 

33 Miao-õnlbus MARCOPOLONOLARE 2012 " 1 28 40 Vespertino 22 RS3$8.80 R$8.553,60 

Jenipapo x Faz. Bananakas x 
Breiães x Ponte de Ferro x Canos MARCOPOLONOLARE 34 eBeDesoJooCapongavla Micro-anibus 2012 28 80 Matutino 22 R$43200 R$9.504.00 
Escola Ijjiz Eduardo o Padre João 

Mantos. 
Areia x Barro z Lagoa Verde 

35 Estação Ax Garoupa via Escola MICo.ÓrJbuSMARCOPOLONOLARE 12 ustutino 22 RS432,00 RS9.504,0O Luiz Eduardo Magalhães e Padre W9 OH . - , - . 
JoãoMontez. e'. . XM -. 

.- 
cebiulaxPklplrlxkauarlx cÇ - 

30 MalaquiasxMorefraePregosvia MARCOPOL
W9 obi,

CtO(AC 012 . 28; 60 Matutino 22 P-dSZ00 R$9.504.00 
Padre ioãoMonteL - 

Garoupa x Pera Beira Rio e 
37 Pedrinhas via Escota Lut Eduardo Miro-õtue MARCOPOLGIVOLARE 2012 " 1 20 62 Matutino 22 R$432100 R59.504.00 

Mmgalhâes a Pedra João Monte:. O
k 

4 

£ 

1 Tres Cancelas x A4n03 via NEM Van 515CDISPR~M 2012 - 1 16 32 nosvespafllno 22 R$250.10 RflsO2.20 

1 
Tels: (71)3431-%8313431-2994 CD 

a 
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OrefeituWde PInOWIUÇa 
EEs&ngeiR dos 8a0105 14asd"~rtO PRfeituptw 

Me0da0fl1l35S0 "'°
Nailso mentoSouza •ôt 

clá 
O Caminho Mais Seguro de Sua Wegem Membro da Comissão de LKitE0

o 

2 Guenekox SarltoMtontoxPiaçavax P090 
Pana via Escoia Nelson Xav]er van 515C)tPÇERM 2012 / 1 16 78 Metutte&VeSPJo 22 R3250.10 RS5.502.20 

Coqueiro x Km 60 ,c Faz. Uruba8 x Morro UM.BENZ 3 das Flores x Sete Casas via Escola Noison Van SISCDISPRINTERM 2012' 1 1$ 72 MatugnoNespertino 22 R$250,10 R$5.502,20 
Xavlsr 

Star x Cruzeiro x Centrox 14s Eduardo x 
4 Inocoop x Nova Pojta via Escola João Von 51i!M 2012 1 16 42 MatudnoNespeilino 22 R$250.10 RSS.502.20 

Mala INTER 

Palmeiras x Retiro x Star x t.os Arestas x - 
5 Pojuca2x Nova Pojucax ~no via van 515CDI-R - 2012 1' 1 IS 70 MatijifooNespertino 22 ~,10 R$5.502.20 

pestalozzi 
Nova Pojuca x Inocoop x Alfredo leite x 

6 Centro x cruzeiro via Escotas FnrtclscoVan 11MB 12 1 l 24 Noturno 22 R$2 10 R$5-502.20Magalhâca Neto e Terna Freira Mata 51 -1$.. - tfll 
(EJA) 

1Nova Pojuca via Escole Jogo Costa 
 Star x C=evo x Centro x Luis Eduardo x van BENZ 

515C01 IERM 2012 1 - -I - ° Mawtln&VewettklO 22 W50.10 RSS.502.20 

UM 8 Diretoria do Educação Von - b12 7)' n&r dÓ MatutlnoNespertlno 22 RS250,10 R$5302,20 515c01 — 

Chapada 'c Faz. Arco his via Escolas do 
Cortuo 16CÇT M 12' 1 20 Matutino 22 ~10 RS5.502,20 

Ak 
ttrP2t 'fl 

Prcfeitur Mim. de Pojuci 
Valor global mensal do Lote li =R$ 49.519,80 (Quarenta e nove mil, quinhentos e dezenove reais e oitenta centavos) Sr.retaria MuoLcipal de Ec 

__________________r 'flfl fl 
Valor total global (Lotes 1  II): tR$427.Çí52O(C(bc6 rSllf**d1toõehtófé'idteêsê il$*WdÜfleflais.d'qinWcbht4vd)7 r 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de s - apresentação. 
Forma de pagamento: Conforme edital. /_ / PçfeituraMun. de Pojuca 

Prazo de Execução: Conformô edital. '- 1 nu A ila Daiane R. S. Oliveira 
Pregoeiro Oficial 

çy 
Rua Conde Pereira Carneiro, 36, Pemambués, Salvador, BahIa, CEP 41.100-010 }$V" ; 88910001-91, sitia: www.atlanticotransDortes.com.br  Teis.: (71)3431-998 / 3431-2994 
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a POJUCA 
STADO DA DARIA-  MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

•0 

1.2 - ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE DE PREÇOS (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS E VANS) PARA 

O TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS E PROFESSORES DO MUNICÍPIO DE POJUCA- BA - 

CONTRATO a2  046/2018 - Pregão Presencial n2  005/2018 - Empresa ATLÂNTICO 

TRANSPORTES E TURISMO LTDAJ. 

Pelo presente Instrumento particular que fazem entra si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

Interno, Inscrito no CNPJ n2 1.3.806.237/0001-06, com sede no Paço 
'

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, si; Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, ATLÂNTICO TRANSPORTES E 

TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ 

nQ 08.380.889/0001-91, situado Rua Conde Pereira Carneiro, ,f 36, 

Pernambués, Salvador - Bahia, neste ato representado pelo Sócio 

Administrador, senhor Ângelo Amorim Vacek, brasileiro, portador do 

RG n2 00.393.99443 5$P-BA, e Inscrito no CPF sob o n2  052.518.775-

87, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e 

contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de prestação de 

: serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Oblato 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa para prestação de serviços de 

locação de veículos (ónibus, micro-õnibus e vens), para o transporte escolar de alunos e 

professores do Município de Pojuca - BA, Lote 01 (um), cuja descrição detalhada bem como as 

obrigações assumidas pela mesma, constam no processo Ilcitatórlo na modalidade Pregão 

Presencial n2  005/2018, aqui Integrando este aditivo Independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA- Do Aditivo de Prazo e Realuste - Ãrt,57. Ii cia Art 65. §3", da Lei 

8.666193 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 12 (doze) meses, a viger de 02/05/2019 a 

02/05/2020, bem cbmo concedido o reajuste contratual, conforme cláusula 61 do pacto 

realizado, a Incidir o percentual do INPC de 3,5681%,, referente ao pgrí44 acumulado d 
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Pojuca - SÃ, 02 de Maio de 2019. 

MU 

CARLOS EDU 

ATLÂNTICO TRANSfrORTES E TURISMO LTDA. 

s 
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07/02/2018 a 07/07/2019, sobre o [tem 01 o qual aumentou o valor financeiro de R$ 

3.663.362,64 para R 3.794.075,40, totalizando o valor do reajuste em R$ 130.712,76 (cento e 

trinta mil setecentos e doze reais e setenta e seis centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA — Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão par conta de dotações 

orçamentárias de números: 

órgão/Unidade: 03.08.08 
Atividade: 2026, 2020, 2021, 4006,4007,2025, 2022 
Natureza da Despesa: 33,90.39.00 
Fontes de Recursos: 0710100, 011500, 014200, 812200,010000,013400 

Ç1.ÁUSUA QUARTA — Da Fundamentado 

O presente aditivo de prazo está amparado no Art.57, li, da Lei 8.666193 c/cAst 65, §st da 

Lei 8.666/93 r/c Cláusula Sexta do Contrato Originário. 

CLÁUSULA QUINTA-  DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo e 

Reajuste de Preços do contrato em 03 (três) vias de Igual teor e forma, na presença de 02 

(duas) testemunhas abaixo assinadas. 

CONTRATADA- REP. Sr. ÂNGELO AMORIM VACEK. 

Testemunhal- 

Testemunha 2- 
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Pojuca, 30 de abril de 2019 

Secretaria Municipal de 6est3o Administrativa 

ASSUNTO, REAJUSTE DE LONTRATO 
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Estamos por meio deste encaminhando a pbnifloa de reajuste conforme cláusula sexta do contrato no 46/2012, da empresa Atlântico 

Transportes eTurismo Ltdk ccnforme abaixo: 

Com o reajuste 3,5681%, foi Identificado o valor de ES 130.71t76 (cento e trinta mli, setecentos e doze reais e setenta 

seis centavosi 

Base de cálculo, excluiu-se o custo de pessoal que equlvaie a 30% (aS 1370.013,23) do valos do contrato. 

 

Pablo RavadeAlmeida 
Chefe do tão 
de Contra oonvenios SEDUC 

Decreto  n'011%   02 de janeiro de 2023 

Profeituro, Mun. de Pojuc 
Sersetaria Municipal de Ei 

CONFERE COMO ORIGIr.: - 

PLANILHA DE REAJUSTE DO CONTRATO 10' 46/2018 
EMPRESA: ATI.AN11CO TRANSPORTES E TURISMO LIDA 
Valor do Contrato Odloal 5.233.377,50 Valor Bise de cálculo do Reajuste ES 3.663.362,W 
Valor Atualizado R$ 5364.088,63 
1N0fl UWC —iiwia raflOftAtoE PREÇOS AO COII SUMIDOR, enfr o perfodo de 07/02/2012 • 07/02/2019. 

(TEM DESCRIÇÃO UNO QUANT VIR MtS VLR. TOTAL ISP VULATUAL VALOR ATUAL 
TOTAL 

1 Locação de vqfçubs vis 12 305.280,22 3.663.362,64 1,035681 316.172,95 3.794.015,40 
(ôfllbus, micro-õrilbus e 
vans) 

3.563.362,64 3.794.075,40 
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STADO DA BAHiA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

1 

1- ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE DE PREÇOS (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (ÔNIBUS, MICRO-ÓNIBUS E VANS) PARA 

O TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS E PROFESSORES DO MUNICÍPIO DE POJUCA - BA - 

CONTRATO n2  046/201.8 - Pregão Presencial n2  005/2018 - Empresa ATLÂNTICO 

TRANSPORTES E TURISMO LTDAJ. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

Interno, inscrito no CNN n2 13206.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

1 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, dorava,úe denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, ATLÂNTICO TRANSPORTES E 

TURISMO LTDA, pessoa Jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ 

n2  08.380.889/0001-91, situado Rua Conde Pereira Carneiro, n' 36, 

Pernambués, Salvador - Bahia, neste ato representado pelo Sócio 

Administrador, senhor Angelo Amorim Vacek, brasileiro, portador do 

RG n2 00.393.994-43 SSP-BA, e Inscrito no CPF sob O n2  052.518.775-

87, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e 

contratado o presente Termo Aditivo ao Contrata de prestação de 

.1 serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Oblato 

Constitui objeto do presente aditivo a contrataçAo de empresa para prestação de serviços de 

[oração de veículos (Õnlbus, micro-6n1bus e vens), para o transporte escolar de alunos e 

professores do Município de Pojuca — BA, Lote 03. (um), cuja descrição detalhada bem como as 

obrigações assumidas pela mesma, constam no processo licitatórlo na modalidade Pregão 

Presencial n2 00512018, aqui integrando este aditivo Independente de transcrição. 

CLÁSIJLA SEGUNDA - Do Aditivo de Prazo e Realuste - ArtS7. li c/c Art 65. §86. do Lei 

8.666/93 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 12 (doze) meses, a vigor de 32/05/2029 a 

02/05/2020, bem cômo concedido o reajusta contratual, conforme cláusula 6t  do pacto 

acumulado realizado, a Incidir o percentual do çWC de 3,5681%, referente ao per 
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Pojuca - BA, 02 de Maio de 2019. 
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07/02/2018 a 07/02/2019, sobre o item 01, o qual aumentou o valor financeiro de R$ 

3.663.362,64 para R 3.794.075,405  totalizando o valor do reajuste em 9$ 130.712,76 (cento e 

trinta mil setecentos e doze reais e setenta e seis centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

órgão/Unidade.- 03,08.08 
Atividade: 2026, 2020, 2021, 4006,4007,2025, 2022 
Natureza da Despesa: 83.90.39.00 
Fontes de Recursos: 0710100, 011500,0247=, 312200,010000,010400 

CLÁUSUA QUARTA—Da Fundamentac5o 

O presente aditivo de prazo está amparado no Ait57, Ii, da Lei 8.666/93 c/cAit 65, W, da 

Lei&666/93 gfc aausuia Sexta do Contrato Originário. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E. por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo e 

Reajuste de Preços do contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 

(duas) testemunhas abaixo assinadas. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

ATLÂNTICO TRANS V'ORTES E TURISMO LTDA. 

CONTRATADA - REP. Sr. ANGELO AMORIM VACEK. 

Testemunhal- 

Testemunha 2- 4.Scutizs 
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ESTADO DA BAHIA -  MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

22 - ADITIVO DE PRAZO (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS E VANS) PARA O TRANSPORTE ESCOLAR DE 

ALUNOS E PROFESSORES DO MUNICÍPIO DE POJUCA - BA - CONTRATO ri2  046/2018 - Pregão 

Presencial n2  005/2018 - Empresa ATLÂNTICO TRANSPORTES E TURISMO LTDAJ. 

Pela presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direita público 

interna, inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeita, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, ATLÂNTICO TRANSPORTES E 

TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privada, inscrita no CNPJ 

n2  08.380.389/0001-91, situado Rua Conde Pereira Car'eiro, n° 36, 

Pernambués, Salvador - Bahia, neste ato representado pelo Sócio 

Administrador, senhor Ângelo Amorint Vacek, brasileiro, portador do 

RG n2  00.393.994-43 SSP-BA, e inscrito no CPF sob o n2 052.518.775-

87, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e 

contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de prestação de 

serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

POJUCA 
flPIjCItt 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto da presente aditivo a contratação de empresa para prestação de serviços de 

locação de veículos (ônibus, micro-ônibus e vans)1  para o transporte escolar de alunas e 

professores do Município de Pojuca - BA, Lote 01 (um), cuja descrição detalhada bem como as 

obrigações assumidas pela mesma, constam na processo licitatório na modalidade Pregão 

Presencial ri2  005/2018, aqui integrando este aditiva independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Prazo - ,4rt.57, /1, da Lei 8.666/93 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 12 (doze) meses, a viger de 02/05/2020 a 

02/05/20\.\ 
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Pojuca - BA, 30 de Abril de 2020. 

CARLOS EDUA 

ATLÂNTICO TRANS • RTES E TURISMO LTDA. 

til POJUCA 
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CLÁUSULA TERCEIRA— Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

Õrgão/Unidade; 03.08.08 
Atividade: 2026, 2020, 2021, 4006, 4007, 2025, 2022 
Natureza da Despesa: 33.90.39.00 
Fontes de Recursos: 0710100, 011500, 014200, 812200, 010000, 010400, 7201, 9204 

CLÁUSUA QUARTA— Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no Art.57, II, da Lei 8.666/93 c/c Cláusula Décima 

Quarta do Contrato Originário. 
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CLÁUSULA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 

cONTRATADA- REP. '% ANGELO AMORIM VACEK. 

 

Testemunhal- & 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

29  - ADITIVO DE VALOR (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS (ÔNIBUS. MICRO-ÔNIBUS E VANS), PARA TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS E PROFESSORES 

DO MUNICÍPIO DE POJUCA, LOTE 011 - CONTRATO n2 046/2018 - PREGÃO PRESENCIAL n2 005/2018 - 

Empresa ATLÂNTICO TRANSPORTES E TURISMO LTDA. 

e.. privado, inscrita no CNPJ nQ 08.380.889/0001-91, situado na Estrada do Coco, s/n, Km , 
o) o 

3,3, Centro Empresarial O Fonseca, Sala 104, Centro, Lauro de Freitas - Bahia, neste ato l • L- c 
- ë 

representado pelo senhorÂngelo Amorim Vacek, brasileiro, casado, portador do RG n2 .t . 

003.93994-43 SSP-BA, e inscrito no CPF sob o n2  052.518.775-87 doravante c\ a. 

denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo - 
.2 

Aditivo ao Contrato de prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que 2! 
C3 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n9 

13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, 

Centro, Poiuca, Estado da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS 

EDUARDO BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, 

de outro lado, ATLÂNTICO TRANSPORTES E TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito 

'e 

seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA-Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo o contrato destinado a contratação de empresa para prestação de 

serviços de locação de Veiculas (ônibus, micro-ônibus e vans), para transporte escolar de alunos e 

professores do município de Pojuca, Lote 01, cuja descrição detalhada, bem como as obrigações 

assumidas pela mesma, constam no processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial, n9  005/2018, 

aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Valor - Art. 65, 1, b, §1 1  Lei 8.666/93 

Fica aditivado o Contrato de ri' 046/2018 com acréscimo de 12,09% sobre o valor dos (tens 06,20,22 e 26 

(novos ônibus) e Item 42 (novo roteiro) na ordem de R$ 648.774,72 (seiscentos e quarenta e oito mil 

setecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos), conforme descrit a tabela abaixo: 
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CLÁUSULA TERCEIRA -Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de dotações orçamentárias 

de números: 

- órgão: 03.08.08 

-Projeto/Atividade: 2026, 2020, 2021, 4006, 4007, 2025,202Z 

- Natureza da Despesa: 33.90.39.00 

- Fontes: 7201, 0710100, 011500, 014200, 812200, 010000, 010400 

ROTEIROS 
EM N ITEM ROTEIRO TIPO QUANT LUGARES DIÁRIO Q&t DIÁRIO VALOR VALOR PARA 12 MENSAL MESES 

Cabais Riacho das 
l'e&as x Guerreiro x St 
Antonio x KM 60 via as itt 

6 NEPLC ÔNIBUS 1 50 74 22 442.79 9.741,38 Ri 116.896,56 
Palmeiras de cima x via Itt 1(5 

20 escolas do centro ÓNIBUS 1 50 46 22 398.51 8.16722 as 105.206,64 
1 Frangos x Retiro x Rua 

do Fogo via Escalas do 1(5 as 
22 centro ÔNIBUS 1 50 42 22 398.51 8,767,22 R$ 105.206.64 

Maternidade x Torre t 
Lojão Mary x Castelo 

1 Branco x Luis Eduardo 
cPrnça x bjeja Matriz 

x Cruzeiros Rua da 
Pedra sEnt. Do Los 
angeIesiSlarx Para as 

1 Escolas Magalhies 
Neto, Terna Marins, 
Livia Maria, Jogo Paulo itt Ri 

S 26

e llerSio Danoso. ÔNIBUS L 50 50 22 420.65 9.254,30 Ri 111.051.60 
Los angeles x Siar x 

.7 
 

Parque Social xVia Ri Ri 
42 escolas do Centro ÔNIBUS 2 50 36 22 398,51 17.534.44 itt 210.413,28 

Ri 648.774.72 

E 'W,92 
W (1) 
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o 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de valor está amparado no art. 65, 1, b, §12, Lei 8.666/93 c/c Cláusula Quarta, §1', do 

Contrato tf 046/203.8. 

CLÁUSULA QUINTA— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mentidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

2 



POJUCA 

 

 

 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de valor do contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Pojuca .- BA, 05 de Fevereiro de 2020. 
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MUNÍCiPIO DE POJU 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

ATLÂNTICO TRANSFIORTES E TURISMO LTDA 

CONTRATADA - REP. * ANGELO AMORIM VACEK 
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